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Redistribua-se as Comissoes: (Res. 6/89) 
1. Constituiçao e Justiça e Redaçao 

2. Trabalho . 

3. 

Em 27 / 06 / 89. 
\../ . 

~ 

Presidente 
Altera a redação do art. 62 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 62 da Consolidação das Leis do 

Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação: 

neste capítulo: 

publicação. 

M,TB. 

"Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto 

I - os empregados que exercem atividade 

externa incompatível com a fixação de 

horário de trabalho, devendo tal con­

dição ser anotada na Carteira de Tra­

balho e Previdência Social e no regis­

tro de empregados; 

11 - os gerentes, assim considerados os 

exercentes de cargos de gestão, aos 

quais se equiparam, para efeito do 

disposto neste artigo, os diretores e 

chefes de departamento ou filial. 

Parágrafo único - O regime previsto neste capitulo 

será aplicável aos empregados mencionados no inciso 

11 deste artigo, quando o salário do cargo de con­

fiança, compreendendo a gratificação de função, se 

houver, for inferior ao valor do respectivo salário 

efetivo acrescido de quarenta por cento (40 %)". 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM oq DE DEZEMBRO DE 1986 

.--
j~~:>-

S~~DOR ~OSÉ FRAG~LI 
Presidente 

I 
f 

, 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 27, de 1981. 

Altera a redação do art. 62 da Consoli 
dação das Leis do Trabalho. 

Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena. 

Lido no expediente da sessão de 23/03/81, e publicado no DCN (Seção 

I I) de 24/ 03 /8l. 

Distribuido às Comissões de Constituição E Justiça, de Legislação So 

cial e de Finanças. 

Em 11/03/83, é arquivado nos termos do art. 367 do Regimento Interno. 

Em 15/04/83, é incluido em Ordem do Dia o RQ. n9 468/83, de autoria 

do Senhor Senador Humberto Lucena, lido em 4/4/83, de desarquivamen 

to do PLS N9 27/81. 

Em 18/ 04/83, é aprovado o RQ. n9 468/83, de desarquivamento do Pro 

jeto. 

Em 11/08/86, são lidos os seguintes Pareceres: 

N9 749/86, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. 

Senador João Calmon, pela constitucionalidade e juridicidade do pro­

jeto. 

N9 750/86, da Comissão de Legislação Social, relatado pela Senhora" 

Senadora Iris Célia, pela aprovação do Projeto. 

N9 751/86, da Comissão de Finanças, relatado pelo Sr. Senador Saldanha 

Derzi.Aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 18/09/86, é incluido em Ordem do Dia. Aprovado em 19 turno. 

Em 26/11/86, é incluido em Ordem do Dia.Aprovado em 29 turno. Aprova 

do o parecer do relator, oferecendo a redação final do projeto. 

Em 13/12/86, é lido o Parecer n9 1.132/86, da Comissão de redação. A 

guardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 05/12/86, é incluido em Ordem do Dia.Aprovada a redação final. 

À Càmara dos Deputados com o Oficio SM-N9.194, de 09.12.86 

MGS. 
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Em f) 9 de dezembro de 1986 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia, a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado n9 27, de 1981 constante dos autógrafos juntos, que "altera 

a redação do art. 62 da Consolidação das Leis do Trabalho". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

• 

SENADOR EN~AS FARIA 

PRIMEIRO SECRETÂRIO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 



• 

• 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 27, de 1981 

Altera a redação do art. 62 da vigorante Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

O [Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 62 da Consolidação das Leis do Trabalho passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 62. Não são abrangidos pelo regime previsto 

neste capítulo: 
I - os empregados que exercem atividade externa in­

compatível com a, fixação de horário de trabalho, devendo 
tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social e no registro de empregados; 

II - os gerentes. assim considerados os exercentes 
de cargos de gestão, aos quais se equiparam. para efeito, 
os diretores e chefes de departamento uo filial. 

Parágrafo único. O regime previsto neste capítulo 
será aplicável aos empregados mencionados no inciso II 
quando o salário do cargo de confiança, comprendendo a 
gratificação de função, se houver. for inferior ao valor 
do respectivo salário efetivo acrescido de quarenta por 
cento (40%)." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° 'Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O atual art. 62, CLT, continua contemplando um vasto elenco 

de categorias de trabalhadores (de "a" a "d") às quais não se 
aplicaria a duração normal de trabalho prevista no capítulo. 
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EntJetanto, legislação superveniente à edição do diploma con­
solidado já cuidou de disciplinar a atividade profissional de mui­
tas dessas categorias, tornando-as abrangidas pela jornada de 
trabalho padrão. o que faz ficar superado o mencionado elenco 
de excepcionalidade. 

Além do mais, o projeto ora oferecido à consideração da Casa 
encontrou redação bem mais adequada à regulamentação da ma­
téria, conforme se verifica do simples confronto com a vigente. 

Sala das Sessões, 23 de março de 1981. - Humberto Lucena. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRJETO-LE,I N.O 5.41502, DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 62. Não se comprendem no regime deste Capítulo: 

a) os vendedores pracistas. os viajantes e os que exercerem. e:11 
geral, funções de serviço externo não subordinado a horário, de­
vendo tal condição ser, explicitamente, referida na carteira pro­
fissional e no livro de registro de empregados ficando-lhes de 
qualquer modo assegurado o repouso semanal; 

b) os vigias, cujo horário , entretanto, não deverá exceder de 
dez horas, e que não estarão obrigados à prestação de outros ser­
viços, ficando-lhes. ainda, assegurado o descanso semanal; 

c) os gerentes, assim considerados os que, investidos de man­
dato, em forma legal, exerçam encargos de gestão e , pelo padrão 
mais elevado de vencimentos se diferenciam dos demais empre­
gados. ficando-lhes , entretanto . assegurado o descanso semanal; 

d) os que trabalham nos serviços de estiva e nos de capatazia 
nos portos sujeitos a regime especial. 
. ......... . ... . ...... .. .... ..... ....... .. ................... .. .... 

Publicado no DCN (Seção lI ) • de 24-3-81 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/3/81 

• 

) 



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 749, 750 e 751, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.O 
27, de 1981, que "altera a redação do 

- art. 62 da vigorante Consolidação das 
Leis do Trabalho". 

PARECER N.o 749, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador João Calmon 
O ilustre Senador Humberto Lucena, com 

o projeto de sua autoria sob exame, quer 
. alterar a redação do art. 62 da CLT pelos 
motivos que assim explica em sua jus,tifiC'a­
ção: 

" "O atual art. 62, CLT, continua con-
templando um \'asto elenco de catego­
rias d~ bra:blalhadores (d,e "a" a "d") 
às quais não se aplicaria a duração 
normal de trabalho prevista no capítu­
lo. 

Entretanto, legislação superveniente à 
edição do diploma consolidado já cuidou 
de disciplinar a atividade profissional 
de muitas dessas. ca'tegorias, tornando­
as abrangidas pela jornada de traba­
lho pad.rão, o que faz ficar superado o 
mencionado elenco de excepcionalida­
des. 

Além do mais, o projeto ora oferecido 
à consideração da Casa encontrou re­
dação bem mais adequada à regulamen­
tação da matéria, conforme se verific'a 
do simples confronto com a vigente." 

A proposição, no seu propósito de orde­
namento, reduz o aludido art, 62 da CLT a 
dois itens e um parágrafo único. 

Em termos de constitucionalidade e juri­
dicidade, nada impede a tramitação do pro­
jeto, razões que me levam a opinar pc,r sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 
1983. - Murilo Badaró, Presidente - João 
Calmon, Relator - Helvídio Nunes - Ader­
bal Jurema - José Ignácio - Guilherme 
Palmeira - Hélio Gueiros - José Fragelli 
- Odacir Soares. 

PARECER N.o 750, DE 1986 

Da Comissão de Legislação Social 
Relatora: Senadora Iris Célia 
De autoria do eminente Senador Hum­

berto Lucena, o presente projeto visa a al­
terar o art. 62 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que dispõe sobre ,a duração nor­
mal da jornada de trabalho. 

Diz o autor na sua Ju&tifiactiva que: 
"O atual art. 62, CLT, continua con­

templando um vasto elenoo de ca.ego­
rias de trabalhadores (de "a" a "d") 
quais não se aplicaria a dmação no.­
mal de trabalho prevista no capítulo. 

Entretanto, legislação superveniente 
à edição do diploma consolidado já 
cuidou de disC'iplinar a atividade pro­
fissional de muitas dessas categorias, 
tornando-as abrangidas pela jornad.a 
de trabalho padrão, o que faz ficar su­
perado o mencionado elenco de excep­
cionalidades." 

A matéria foi examinada pela douta Co­
missão de Constituição e Justiça, que lhe 

. ofereceu parecer favoráyel, cabendo a esta 
Comissão, no âmbito da sua competência 
regimental, opinar sobre o mérito . 

Pelo cotejo dos dois textos, o do projeto 
e o vigente, verifica-se que a modificação 
proposta visa muito mais a dar uma elasti­
cidade ao preceito legal, evitando o sistema 
antiquado de enumeração de hipótese& ou 
de exceções à regra geral. 
Realm~nte, com a evolução constante do 

Di,reito do Trabalho, dUad'a em grande par­
te pelo aprimoramento da relação emprega­
tíC'ia verificado nas Convenções Coletivas de 
Trabalho, várias das cat..egorias pl'Ofissio­
nais, elencadas no dispositivo em questão, 
j á têm sistema próprio de horário de tra­
balho, o que deixa o velho texto consolida­
do em desarmonia com a realidade. 

Assim, a redação sugerida ao mencionado 
art. 62, vazada em termos gerais e abran­

. gentes, permite melhor adaptação dos fa-
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tos e dos fenômenos sociais à norma legal, 
p roporcionando, de certo modo, a elimina­
ção de atritos -e litIígios judLciais decorren­
tes da interpretação extensiva do referido 
dispositivo. 

Nestas condições, opinamos pela aprova­
ção do presente projeto. 

Sala das Comissões, 17 de novembro de 
1983. - Jutahy Magalhães, Presidente -
Jris Célia, Relatora - Altevir Leal - Hélio 
Gueiros - João Calmon. 

PARECER N.o 751, DE 1986 

Da Comisão de Finanças 
Relator: Senador Saldanha Derzi 

Trata-se de Proposição que tem por fina­
lidade alterar a redação do art. 62, da Con­
solidacão das Leis do Trabalho. reduzi r.do f.. 
apenas duas, as categorias que estariam ex­
ceptuadas da jornada normal de 8 (oito) 
horas diárias de trabalho. 

Anre.-entado o projeto pelo ihl.~tre Sen a­
dor Humberto Lucena, resultou ele submeti­
do ao exame da Comissão de Constituição e 
Justiça que, sem adentrar o exame do mé­
rito, pronunciouse pela constitucionalidade 
e juridicidade do mesmo. 

A Comissão de Legislação Social, por sua 
vez, deC'larou-se favorável à aprovação da 
medida_ 

Em razão do despacho presidencial foi a 
matéria encaminhada a esta Comissão de 
Finanças. 

Pretende o ilustre autor alterar o art. 62 
da CLT no septido de ,reduzir as exceções 
nele contida.<l, tendo em vista que a maioria 
das hipóteses previstas já se acha discipli­
nada na legislação reguladora da atividade 
profissional dessas categorias. 

Dessa forma, esta·riam à margem do re­
gime de jornada de trabalho [padrão somente 
os emp·regados que ex·ercem atividade ext er­
na incompatível com a fixação de horário 
de trabalho e os gerentes. 

Trata-fe de matéria concem en te a.o Di­
rei-to do Trabalho que, a nosso ver, nenhuma 
conseqüência relevante e direta prov"Oca no 
âmbito financeiro. 

E mais, dentre as hipóteses previstas no 
art. 108 do Regimento Interno desta Casa, 
o qual fixa a competência da Comissão de 
Finanças do Senado, não há onde se possa 
enquadrar matéria pertinente ao direito do 
trabalho. 

Tem mdo constante, e a nosso ver incor­
reta, com a devida venia, a designação da 
Comissão de Finanças para se manifestar 
sobre Proposições que tratam, exclusiva­
mente, das relações oriundas de contrato de 
t rabalho. 

Tal procedimento deve-se, provavelmente, 
à exegese, a nosso ver pouco criteriosa e ju· 
rídica, atribuída ao item VII do supra cita­
do dispositivo, o qual outorga a 'esta Co­
missão competência para opinar sobre qual­
quer matéria, mesmo a privativa de outra 
Comissão, desde que, imediata ou remota­
mente, influa na despesa ou na receita pú­
blica, ou no patrimônio da União. 

Ora, em que ,pese o J."espeito à intelipreta­
ção e~ten.siva que se prooura dar ao ref2-
rino pTeceito, conferindo às normas d e r e­
gência dM 'relações laborativM influência 
imediata ou Il"emo-ta na despes,a ou receita 
~úblicas, com ela não podemos compa'I'ti­
lhar. 

ConsoanttJe dÍJl1elÍlriz COIlJSti lJucional, com­
pet e à União legislar robl1e dilrei,to do t,ra­
balho (a<rt. 8.°, XVII, b). 

R8.sulta inquootionável, pois, que ao Po-
der LegisLativo feder·al compete discl~li.n,ar 
M relações de trabalho que Se venham a 
instaurar em todo o território nacional, i n­
depend entemente de qualquer condição ou _ 
qualificação das !pal1te.s integr:an1úes dQ r e ...,1 
~ectivo con>tl'!lJto. 

ASLSim, uma vez defimida a nllJt\lJl1e2a <i'a 
lação empregatícia, há dJe submete<r-se a 

mesma às normas contidas na Consolida­
ção das Le<is do Trabalho. 

Dessa forma, tl'llitando-se die lei nacional 
w·e, indistintamente, regulas as relações in­
'ividuais ou colletivalS de trabalho, o d,Lplo­

ma l,egal em questão é aplicável, também, 
'03 vínculoo empregatícios em que o Poder 

públiCO se acha na qual1da<i'e de emprega­
dor. 

E, nessa condição, nenhum privilégio ou 
tratamento diversificado lhe pode ser con­
ferido. 

Encontra-se o Estado aí, em posição idên­
tica a dos milhares de empregadores que se 
situam na área da iniciativa privada, quer 
quando contrata a prestação de serviços 
mediante as normas da CLT através da Ad­
ministração Direta, quer quando o faz atra­
vés de entidades a ela vinculadas. 

Assim é que o texto constitucional, de for­
ma expressa, equipara às empresas privadas 
as sociedades de economia mista e empresas 
pÚblicas art. 170, § 2.°). 

Sob outro enfoque da questão, vislumbra­
mos na figura do Estado a função ·essencial 
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de estabelecer o ordenamento jurídico atra­
vés do órgão próprio, que é o Poder 'Legis­
lativo federal, no caso. 

Nesse seu relevante e indissociável mister 
cumpre ao Estado elaborar leis que disci­
plinem as relações societárias, tornando-as 
jurídicas, inclusive aquelas oriundas de con­
tratos de prestação de trabalho subordi­
nado. 

Ao desincumbir-se dessa tarefa não pode 
o Estado levar em consideração, e muito 
menos fazer prevalecer, seus implícitos ou 
explícitos interesses na condição de even­
tual empregador. 
, Seria esvaziar o cabedal de obrigações 
Impostas nela Constituição à União n:>. for­
mulação do ordenamento jurídico pertinen­
te às relações de trabalho, o entendimento 
de que cabe àquela pessoa jurídica de di­
reito, público, na qualidade de legislador, 
consIderar suas conveniências de emprega­
dor. 

Tal situação nos levaria a detectar a exis­
tência de conflito de interesses de ordem 
~dministrativa (Estado empregador) com o 
mt?res,se social, cuja proteção está a cargo 
do legIslador federal (Estado legislador) . 

O conflito ora denunciado agrava-se ao 
A se rememorar que a Lei Fundamental asse­
.. gilrando aos trabalhadores o elenco de di­

• reitos a que aludem os incisos do art. 165, 
. e outros, determina que seja a lei o seu 
veículo para a melhoria da condição social 
daqueles. 

• _ Partindo dessas premissas, que se assen­
tam em princípios constitucionais inarredá­
veis, havemos de chegar à conclusão de que 
não cabe ao legislador, ao desempenhar a 
sua missão, na elaboração do ordenamento 
trabalhista, utilizar critérios outros que não 
aqueles que digam respeito à normatização 
do vínculo laboral, no sentido de amparar 
a situação do trabalhador, em geral. 

Sabendo-se que a ótica de apreciação da 
Comissão de Finanças restringe-se ao cam­
po das finanças públicas, o exame de tais 
proposições por este órgão há de se cingir 
àquela matéria, advindo daí que, ou o Co­
legiado, em defesa do interesse financeiro 
do Estado, opina, pela sua rejeição ou, em­
cnnflitQ éom o interesse do Poder Público 
manifesta-se pela aprovação. 

A cumprir criteriosamente sua tarefa de 
resguardar os princípios de natureza jurí-

-- -
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l'Ico-fin~nceil'os do País, esta cO~is;ãc; ,a 
ngor. nao poderia posicionar-se favoravel­
mente aos Projetos que visam conceder 
m~iores benefícios à ' classe trabalhadora, 
pOIS os mesmos hão de influir negativamen­
te na despesa do Estado tendo em vista sua 
condição de empregador. 

A situação dos Projetos sobre matéria 
concernente ao direito do trabalho equipa­
ra-se àquela das proposições sobre direito 
civil, em geral, as quais nunca se cogitou 
devessem passar pelo crivo da Comissão de 
Finanças. 

O fato de, eventualmente, vir o Estado a 
fi rmar contratos de locação de imóveis não 
trouxe a esta Comissão a análise dos pro­
jetos de lei sobre locações. 

Sobre normas de direito comecial não se 
mnnifesta este órgão, n ão obStante poder o 
Estado realizar operações mercantis. 

A nosso ver, em suma, o item VI!, do art. 
108, do Regimento Interno não possui o _al­
cance que a ele se tem atribuído. 

A sua aplicação somente há de se concre­
tizar quando afasta a possibilidade de con­
flito entre o interesse de ordem meramente 
financeiro-administrativo e o interesse so­
cial a ser protegido pela lei. 

Pelas razões expostas, somos de opinião 
de que sobre a medida em tela inexiste con­
sideração cabível no âmbito das atribuições 
desta Comissão. 

Talvez com mais autoridade poderia se 
pronunciar a douta Comissão de Economia, 
por se tratar de providência que diz respei­
to, mais de perto, à produção e ao consumo 
de bens e às atividades da indústria e co­
mércio em geral (Regimento Interno, art. 
106, item lI! e V). Declinamos, dessarte, da 
competência desta Comissão para o exame 
do mérito da matéria. 

Este entendimento. ressalte-se foi adota­
do por este órgão técnico quando da apre­
ciação do PLS n.o 112/83, em 24 de outubro 
próximo passado. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1986. 
- Lomanto Júnior, Presidente - Saldanha 
Derzi, Relator - Jorge Kalume - Carlos 
I.yra - José Lins - Gastão Müller - Mar­
tms Filho - Hélio Gueiros - Marcelo Mi­
randa - Octávio Cardoro - João Calmon 
- Roberto Campos - Cesar Cals - Cid 
Sampaio - Luiz Cavalcanti. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 1. 132, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.o 27, de 1981. 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 
A. Comissão apresenta a redação final do 

Projeto de Lei do Senado n.O 27, de 1981, 
que altera a redação do art. 62 da vigorante 
Cohsolidação das Leis do Trabalho. 

6 ala de Reuniões da " Comissão, 3 de de­
~bro de 1986. - Jorge Kalume, Presiden­
"te - José Ignácio Ferreira, Relator - Octá­
vio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N.o 1.132, DE 1986 

• Red~ção final do Projeto de Lei do 
Senado n.O 27, de 1981, que altera a re· 
dação do art. 62 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 62 da Consolidação das Leis 

do Trabalho passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

.. Art. 62" Não são abrangidos pelo re­
gime previsto neste capítulo: 

I - os empregados que exercem ati-

vidade externa incompatível com a fixa­
ção de horário de trabalho, devendo tal 
condição ser anotada na Carteira de Tra­
balho e Previdência Social e no registro 
de empregados; 

II - os gerentes, assim considerados 
os exercentes de cargos de gestão, aos 
quais se equiparam, para efeito do dis­
posto neste artigo, os diretores e chefes 
de departamento ou filial. 

Parágrafo único. O regime previsto 
neste capítulo será aplicável aos empre­
gados mencionados no inciso II deste ar­
tigo, quando o salário do cargo de con­
fiança, compreendendo a gratificação de 
função, se houver, for inferior ao valor 
do respectivo salário efetivo acrescido 
de 40% (quarenta por cento)." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Publlcado no DCN (Seç!!.o li), de 4-12-86 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Altera a redação do art. 62 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 62 da Consolidação das Leis do 

Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação: 

neste capitulo: 

publicação. 

MTB. 

"Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto 

I - os empregados que exercem atividade 

externa incompativel com a fixação de 

horário de trabalho, devendo tal con­

dição ser anotada na Carteira de Tra­

balho e Previdência Social e no regis­

tro de empregados; 

11 - os gerentes, assim considerados os 

exercentes de cargos de gestão, aos 

quais se equiparam, para efeito do 

disposto neste artigo, os diretores e 

chefes de departamento ou filial. 

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo 

será aplicável aos empregados mencionados no inciso 

11 deste artigo, quando o salário do cargo de con­

fiança, compreendendo a gratificação de função, se 

houver, for inferior ao valor do respectivo salário 

efetivo acrescido de quarenta por cento (40 %)". 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O 9 DE DEZEMBRO DE 1986 

~~ 
S NADOR JOSÉ FRAGELLI 

Presidente 
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RESOLUçlo NUMERO 06. de 04 de Abr'l de 1989 

Determ1na o arQutvamento das 
propos1ções Que menciona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 10. - Das propoS1ções Que se encontravam em 
tram1tação no d1a 4.de outubro de 1988. f1cam arQu1vadas a~ seQu1ntes. 
tenham ou não parecer: 

: a) as de 1n1c1at1va de deputadOS ou de Com1ssão 
permanente; e 

: b) as Que. 1n1c1adas na forma da al\nea a. foram 
emendadas no Sená~o Federal. 

:Parágrafo ún1co - Não estão suje1tos ao arQu1va­
mento os projetos Que. embora na s1tuação prev1sta no caput deste art1-
go. sofreram anexação ·de outros apresentados a part1r de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - F1ca facultado ao.autor. no prazo de 30 
(tr1nta) d1as da promUlgação desta Resolução. requerer o desarQu1vamento 
das propos1ções refer1das no art. lo •• caso em Que se fará nova d1str1-
bu1ção. mantendo-~e. porém. o número or1g1nal e sua procedênc1a para to­
dos os efe1tos reg1mentats . . 

Art. 30. - As propos1ções da 1n1c1at1va de outros 
poderes ou do Senado Federal. Que se encontravam em tram1tação no d1a 
~ de outubro de 1988. serão remet1das ~ Mesa para efe1to de red1str1bu1-
ção. cons1derando-se não escr1tos os pareceres. em1t1dos até aquela data. 

de sua pub11cação. 
Art. 40. ·- Esta Resolução entra em v1gor na nata 

Art. 50. - Revogam-se as d1spos1ções em contr~r10 _ 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abr1l de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Pres1dente da Cámara dos Deputados 

I 

• 



CÂMARA 005 DEPUTADOS 
I 

E R R A T A 

(Republique-se em virtude de novo despacho do 

Sr. Presidente - Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI 
N° 8.599, de 1986 

(Do Senado Federal) 

Altera a redação do art. 62 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

(Às Comi,sõe, de Con,tituição e Justiça. de Tra­
balho e de Finanças.) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
N° 8.599, de 1986 

(Do Senado Federal) 

Altera a redação do art. 62 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

• 
(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; E DE TRA 

BALHO) 

GER 20.01 .0001.7 - (SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 8.599, DE 1986 

Altera a redação do art. 62 da Con­

solidação das Leis do Trabalho. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado LEOPOLDO SOUZA 

Com a presente iniciativa de lei, oriunda do Senado Fe 

deral, é proposta nova redação para o art. 62 da CLT, que dispõe so 

bre jornada de trabalho de determinadas categorias profissionais. 

A justificação feita pelo autor do projeto, 

Humberto Lucena, traz os seguinte s esclarecimentos: 

Senador 

"O atual art. 62 da CLT continua contemplando um 

vasto elenco de categorias de trabalhadores (de "a" a 

"d") às quais não se aplicaria a duração normal de tra 

balho prevista no capítulo. 

Entretanto, legislação superveniente à edição do 

diploma consolidado já cuidou de disciplinar a ativida 

de profissional de muitas dessas categorias, tornando­

as abrangidas pela jornada de trabalho padrão, o que 

faz ficar superado o mencionado elenco de excepcionali 

dade. 

Além do mais, o projeto ora oferecido à conside­

ração da Casa encontrou redação bem mais adequada à re 

gulamentação da matéria, conforme se verifica do sim -

ple s confronto com a vigente." 

Nesta Casa, foi a matéria distribuída às doutas Comis­

sões de Constituição e Justiça e Redação e de Trabalho. 

É o relatório. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO DO RELATOR 

Nos termos do § 49 do art. 28 do Regimento Interno, ca­

be ao nosso órgão técnico examinar a proposta de lei sob exame no 

que respeita aos aspectos da constitucionalidade, juridicidade e téc 

nica legislativa. 

Ã evidência, não hâ corno divergir do douto parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal, eis que: 

- a competência para legislar sobre Direito do Trabalho 

estâ assegurada à União (art. 22, inciso I); 

- o processo legislativo ordinârio utilizado é o corre­

to (art. 59,inciso 111); 

- cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presiden­

te da República, dispor sobre todas as matérias de competência da U­

nião (art. 48) ; 

- a iniciativa da lei estâ permitida a qualquer membro 

do Congresso Nacional (art. 61). 

Não hâ, pois, obstáculos de ordem constitucional e jurí 

dica a consider ar. 

A técnica legislativa empregada é oportuna, 

processada no próprio texto da CLT. 

porquanto 

Face ao exposto, o nosso voto é pela aprovação do Proje 

to de Lei n9 8.599, de 1986, no que tange aos aspectos da constitu -

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

Sala da comiSSãO~~de~ 

Deputado LEOPOLDO SOUZA 

Relator 

de 1989 



PROJETO DE LEI NQ 8.599, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de lei nQ 8.599/86, nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 

Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Francisco 

Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Doutel de 

Andrade, Benedicto Monteiro, Gastone Righi, José Genoíno, Mar-

cos Formiga, Nilson Gibson, Osvaldo 

Renato Vianna, Rosário Congro Neto, 

Macedo, Plínio Martins, 

Sérgio Spada, Messias 

Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Sigma­

rlnga Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Roberto Torres, Afrísio Viei­

ra Lima, Antônio Mariz, Alcides Lima, Adylson Motta, Gonzaga 

Patriota, Eduardo Bonfim, Lélio Souza, Wagner Lago e Jesus Ta­

]ra. 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989 

eputado 

Deputado LEOPOLDO SOUZA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO P8BLICO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 8.599, DE 1986 

"Altera a redação do art. 62 
da Consolidação das Leis do Traba­
lho." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado OSVALDO SOBRINHO 

Oriundo do Senado Federal, vem à revisão da 

Câmara dos Deputados o presente Projeto de Lei nº 8.599, de 

1986, que propõe nova redação para o art. 62 da Consolidação 

das Leis do Trabalho. Com efeito, o citado artigo exclui as 

seguintes categorias profissionais da obrigatoriedade do cum 

primento da jornada normal de trabalho de oi to horas diárias: 

"a) os vendedores pracistas, os viajan­
tes e os que exercerem, em geral, funções de 
serviço externo não subordinado a horário, de 
vendo tal condição ser, explicitamente, refe~ 
rida na Carteira de Trabalho e Previdência So 
cial e no livro de registro de empregados, fi 
cando-lhes de qualquer modo assegurado o re 
pouso semanal; 

b) os vigias, cujo horário, entretanto, 
não deverá exceder de dez horas, e que não es­
tarão obrigados à prestação de outros servi­
ços, ficando-lhes, ainda, assegurado o des­
canso semanal; 

c) os gerentes, assim considerados os 
que, investidos de mandato, em forma legal, 
exerçam encargos de gestão e, pelo padrão mais 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

elevado de vencimentos, se diferenciem dos de 
mais empregados, ficando-lhes, entretanto, as 
segurado o descanso semanal; 

d) os que trabalham nos serviços de es­
tiva e nos de capataz ia nos portos sujeitos 
a regime especial." 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi 

cidade e boa técnica legislativa do projeto de lei ora em 

exame, nos termos do parecer do Relator, Deputado 

SOUZA. 

I: o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

LEOPOLDO 

O art. 62 da Consolidação das Leis do Traba-

lho relaciona, como visto, em suas alíneas "a", "b" , "c" e 

"d", diversas categorias profissionais às quais não se apli­

ca o regime da duração normal do trabalho de oito horas diá 

rias previsto no art. 58 do referido Diploma Consolidado. En 

tre essas categorias estão incluídas a dos vendedores praci~ 

tas, viajantes, vigias, gerentes e a dos que trabalham nos 

serviços de estiva e nos de capatazia nos portos. 

Ocorre, entretanto, que legislação editada 

posteriormente à vigência da CLT veio a disciplinar a ativi­

dade profissional de muitas dessas categorias, prescrevendo-

lhes, dentre outras medidas, sistema próprio de horário de 

trabalho, face às características peculiares de cada uma 

delas . 

Assim sendo, justifica-se a alteração preten-

dida pelo projeto que, ao propor nova redação para o art. 

62 da CLT, harmoniza o te xto deste dispositivo com a nova 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 03 -

realidade social, ao tempo em que evita a incorreta técnica 

de enumeração exaustiva adotada pelo mencionado artigo, em 

sua vigente redação. 

Face ao exposto, concluimos votando pela aprQ 

vaçao do presente Projeto de Lei nº 8.599/1986. 

Sala da Codmissão, em d 

Deputado OSVA 

R e 1 a r ..".,... 

/afss. 

/ 
NFtO 

de 1990. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



,..-------------------------------------- --- -------------

• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABAL~~D. DE ADMINISTRAC~O E SERVIÇO P08LICO 

,', 
J" 

S e I'" v i ç: o P I,!. b 1 i c o , 
UNANIMEMENTE. pela 

PARECER DA COMISS!O 

,:::0 (::~{c' rc ""'<ib~l~'oy ele Admlnl\;;tl'",:\ç:~~o F,' 
em I'"eunigo ol'"d Inál'" ia real izada hOJe opinou, 

APROVAC~O elo Projeto de 1121 nQ 8.599/86, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentEs os seguintes senhol'"es 
Deputados~ Amaury MUller (P~esiaente), Al'"istides Cunha, José da 
ConcE~ic:~\Cl, AU~Justo C":\I"Vêdho, Edmi l~:;on Valent im. Cal'"los AlbEr'tc. 
Cad, Hal'"oldo Sabdia, Josd TaVal'"ES, Maul'"o Sampaio, Francisco 
Amal'"al, Costa Ferreira, Eraldo Trindade. Mário Lima. Gel'"aldo 
Campos, Cél io de Castro, Paulo Paim E Nilson Gibson. 

Sala da Comissio, em 14 de novembl'"o de 1990 

JIW-O~ uit I~ 
Deputado AMAURY MULLER 
Pn::s i dentf;' 

Deputado DSV 
Relator 

t: 

SOBRINHO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 8.599-A, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 27/81 

-- --
Altera a redação do art. 62 da Consolidação das Leis do 

Trabalho ; tendo pareceres: da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juri­

dicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Traba 
....... ..... ..... 

lho, de Admlnlstraçao e Servlço Publlco, pela aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI N9 8 . 599, DE 1986, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

, 
GER 20.01.0007 .6 - (SET/66) • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI NQ 8.599, DE 198 6 

(Do Senado Federal) 

Altera a redação do art. 62 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e Redação; e de Trabalho.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O art. 62 da Consolidação das Leis do Tra­
balho passa a v igorar com a seguinte redação: 

"Art. 62. Não são abrangidos pelo regi­
me previsto neste capítulo: 

I _ os empregados que exercem ati v idade 
externa incompatível com a fixação de 
horário de trabalho, devendo tal condição 
ser adotada na Carteira de Trabalho e Pre­
vidência Social e no registro de emprega­
dos; 

11 os gerentes, assim considerados os 
exercentes de cargos de gestão, aos quais 
se equiparam, para efeito do disposto neste 
artigo, os diretores e chefes de departa­
men t o ou f i 1 i a 1 . 

Parágrafo único. O regime previsto nes­
te capítulo será aplicável aos empregados 
mencionados no inciso 11 deste artigo, 
quando o salário do cargo de confiança, 
compreendendo a gratificação de função, se 
houver, for inferior ao valor do respectivo 
salário efetivo acrescido de 40% (quarenta 
por cento)." 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário. 

, 
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Senado Federal, 9 de dezembro de 1986. Senador 
José Fragelli, Presidente. 

LEGISLACÃO CITADA 

DECRETO-LEI NQ 5 . 452, DE 1Q DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Traba l ho. 

Art. 62. Não se compreendem no regime deste 
capítulo: 

a) os vendedores pracistas, os viajantes e os que 
exercerem em geral, funções de serviço externo não su­
bordinado a horário, devendo tal condição ser explici­
tamente, referida na carteira profissional e no livro 
de registro de empregados, ficando-lhes de qualquer 
modo assegurado o repouso semanal; 

b) os vigias, cujo horário, entretanto, não deverá 
exceder de dez horas, e que não estarão obrigados à 
prestação de outros serviços, ficando-lhes, ai nda, as­
segurado o descanso semanal; 

c) os gerentes, assim considerados os que, investi­
dos de mandato, em forma legal, exerçam encargos de 
gestão e, pelo padrão mais elevado de vencimentos se 
diferenciam dos demais empregados, ficando-lhes, en­
tretanto, assegurado o descanso semanal; 

d) os que trabalham nos serviços de estiva e nos de 
capatazia nos portos sujeitos a regime especial. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

No 27, DE 1981 

Altera a redação do art. 62 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena. 

Lido no expediente da sessão de 23-3-81, e publica­
do no DCN (Seção 11) de 24-3-81. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, 
de Legislação Social e de Finanças. 

Em 11 - 3- 83, é arqui vado nos termos do art. 367 do 
Regimento Interno. 

• 
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Em 15-4-83, é 
468/83, de autoria 
lido em 4-4-83, de 

3 

incluído em Ordem do Dia o RQ nQ 
do Senhor Senador Humberto Lucena, 
desarqui vamento do PLS nQ 27 / 81. 

Em 18-4-83, é aprovado o RQ nQ 468/83, de desarqui­
vamento do projeto. 

Em 11-8-86, são lidos os seguintes pareceres: 

NQ 749/86, da Comissão de Constituição e Justiça, 
relatado pelo Sr. Senador João Calmon, pela constitu­
cionalidade e juridicidade do projeto. 

NQ 750/ 86, da Comissão de Legislação Social, rela­
tado pela Senhora Senadora Iris Célia, pela aprovação 
do projeto. 

NQ 751 / 86, da Comissão de Finanças, relatado pelo 
Sr. Senador Saldanha Derzi. Aguardando inclusão na Or­
dem do Dia. 

Em 18-9-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em 
1Q turno . 

Em 26-11-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado 
em 2Q turno. Aprovado o parecer do relator, oferecendo 
a redação final do projeto. 

Em 13-12-86, é lido o Parecer nQ 1.132 / 86, da Co­
missão de Redação. Aguardando a inclusão na Ordem do 
Dia. 

Em 15-12-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovada a 
redação final. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM- nQ 794, de 
9-12- 86. 

SM NQ 794 

Em 9 de dezembro de 1986 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Haroldo Sanford 

DO. Primeiro- Secretária da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , a 
fim de ser submetido à rev isão da Câmara dos Deputa­
dos, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei do Senado nQ 27, de 1981, constante dos 
autógrafos juntos, que "altera a redação do art. 62 da 
Consolidação das Leis do Trabalho". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex ce­
lência os protestos de minha elevada estima e mais 
distinta consideração. _ Senador Enéas Faria, Primeiro 
Sec retár i o. 
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RESOLUÇÃO NQ 6 , DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposi­
ções Que menciona. 

A Câmara dos Deputados resol ve: 

Art. 1Q Das proposições que se encontravam em tra­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arquivadas 
as seguintes, tenham ou não par ecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de comissão 
permanente; e, 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único. Não estão suje i tos ao arqui vamento 
os projetos que, embora na situação prev ista 
no caput deste artigo , sofreram ane xação de outros 
apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art . 2 Q Fica fac ultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta resolução, requerer 
o desarquivamento das proposições referidas no art. 
1Q, caso em que se fará nova distribuição, mantendo­
se, porém, o número original e sua pr ocedência para 
todos os efeitos regimentais. 

Art. 3 Q As proposições da iniciativa de outros po­
deres ou do Senado Federal , que se encontravam em tra ­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, serão remetidas à 
Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se 
não escritos os pareceres emitidos até àquela data. 

Art. 4Q Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5 Q Revogam-se as disposições em contrári o . 

Câmara 
tado Paes 
tados. 

dos Deputados, 4 de abril de 1989. _ Depu­
de Andrade, Presiden t e da Câmara dos Depu-

(*) (Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente _ Resolução nQ 6/89.) 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasilia DF 

'. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 8.599-B, DE 1986 

(Do Senado Federal) 

PLS N° 27/81 

Altera a redação do art. 62 da Consolidação das Leis 
do Trabalho; tendo pareceres: da Comissão de Consti­
tuição e Justiça e de Redação, pela constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Canis 

são de Trabalho, de Administraçiõ e Serviço Público, 

pela aprovação. PARECERES A EMENDA DE PLENÁRIO: da Co 
missão de Trábalho, de Administração e Serviço Públi 
co, pela rejeição; e, da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridici­
dade e técnica legislativa, contra os votos dos Srs. Paes Lan­
dim, José Thomaz Nonô e Roberto Campos. 

(PROJETO DE L~I.N9 8.S99-A, 
dado em Plenarlo, a que se 
receres). 

de 1986, emen­
referem os pa-

o Congresso Nacional decreta : 

Art . Ia O art . 62 da Consolldaçio das Leis 
jo Trabalho passa a vigorar com a seguinte 
redeçio : 

"Art . 62 . Nio sAo abrangidos pelo 
reg.l ... previsto neste 'IpltU10 : 

I _ os empregados Que exercem atividade 
externa Incompatlvel com a flxaçAo de 
horário de trabalho. devendo tal condlçAo 
ser anotada na Carteira de Trabalho e ~re­
vlóAncla Social e no registro de emprega­
dos: 

11 _ os gerentes. assim considerados os 
exercentes de cargos de gestAo. aos Quais 
se equiparam. para efeito do disposto nes­
te artigo. os diretores e chefes de depar­
tamento ou filial . 

~arágrafo único . O regime previsto neste 
capItulo será aplicável aos empregados 
mencionados no Inciso II deste artigo. 
Quando o salário do cargo de confiança. 
compreendendo a gratlflcaçlo de funçlo. se 
houver. for Inferior ao valor do respect .l­
vo salário efetivo acrescido de 40% 
(Quarenta por cento) . · 

Art. 2a Esta lei entra em vigor na data de 
sua pub 1 I caçA0 . 

Art. 3a Revogam-se as dlsPQslçOes em 
contrário . 

Senado Federal . 9 de dezemoro de t986. _ 
Senador ~ .. fragelll, ~resldente . 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N& 5.452, DE 1& DE MAIO DE 1943 
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Art . 82 . Hlo .a cQIIIPrMndM no regi. daUa 
capitulo : 

a) o. vandedora. praclstas. os vlajantas a 
o. qua axarc.r .. em garal . funç6as de s.rvlço 
.xtarno nlo subordinado a hor'rlo. dev.ndO tal 
condlçlo s.r axpllcltamenta. raf.r l da na car­
t.lr. profissional • no l i vro da registro da 
~r.g.dO •• flc.ndO-lhe' da qu.lquer modo a.­
•• gur.dO o repou.o ._na 1 ; 

b) os vigia •• cujo hor'rlo . antr.t.nto. nlo 
dav.r' .xc.dar da daZ hor •• . a QUa nlo .st.rlo 
obrlg.do. à pra.t.çlo da outro. ..rvlços. 
ficando-lhe.. .Inda. • ••• gur.dO o desc.n.o 
seman.l : 

e) os gar.nt... • •• Im con.lder.dO. o. qua . 
Inv •• tldoS de mandato • • m forma lag.l • • x.rçam 
.ncargo. da ga.tlo • • paIo padrlo mal. alavado 
de v.nclmento •• a dlfe~.nelam dos damals em­
pr.gadO • • f leaneando-lhe •.• ntr.tanto • •••• gu~ 
rado O de.can.o ._nal ; 

d) os que tr.balham no. s.rvlçoS da .stlv. a 
no. da capatazl. no. porto •• ujalto. a regI .. 
•• pacl.l. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SINOPSE 

PRO~ETO DE LEI 00 SENAOO 

Na 27. DE 11111 

AI t.ra a r.-.;:to cio art . 82 da c:onao 11 -
daçIo daa LA I. CIII Traba lhO . 

Apr ••• ntadO paio S.nhOr Senador Humberto 
Luc.na . 

LIdo no axpedl.nt. da •••• 10 de 23-3-111 .• 
publIcado no DCN (S.çlo lI) de 24-3-81 . 

OlstrlbUidO à. Coml •• 6a. da Constltulçlo e 
.JuU I ça, da Legl.laçlo Soelal e de F I nanças. 

E .. 1\r3-13. 'arquivado no. t.rmoa do art . 
387 do Regl .. nto Int.rno. 

Em 15-4-13. , IncluidO .. Ordem do Dia o RO 
na 4811/113, ' da autorl. do S.nnor S.nador Hum­
barto Luc.na. lido ... 4-4-13, de de.arqulva­
.. nto do PLS na 27/11 . 

Em 11-4-13, 
da.ar:qulva_nto 

, aprovado o RO na 451/83'. de 
do proj.to. 

Em 11-'-18, 
parec.r.a: 

.10 lIdo. oa .egulnt •• 

Na 74a/88. da Coml.alo da Conatltulçlo • 
""'atIça, r.latadO paIo Sr. S.nadOr .Joio Cal­
mon , pala conatltucl_lldade. jurldlcldada 
do proJ.to~ 

15. da Comlsslo de Lagl.laçlo 
pala S.nhora SanadOra Irls 

ovaçlo do proj.to . 

SocIal. 
C'lla, 

1/16 . da Comlsslo d. 
Sr. S.nadOr Saldanha 

Inclualo na Ordem do DIa . 

FInança •. ralatado 
DerzI . AguardandO 

Em 11-11-16. 'Incluido" Ordem do DIa. A­
provado .. Ia turno . 

Em 25-11-85. , lncluido .. Ordem do DIa . A­
provado em 2a turno . Aprovado o parec.r do ra­
lator. ofarac.ndO a r.daçlo fInal do projato . 

Em 13-12-85. 'lido O Parecar na 1 . 132/16. 
da comlaslo de R.daçlo . Aguardando a I neluslo 
na Ordam do DIa . 

Em 15-12-85.' lncluido em Ordem do Dia . A­
provada a radaçlo final . 

À Clmara do. Oaputados com o Oficio SM-na 
784 . de 8-12-15 . 

SM Na 784 

Em 8 da daZ8ftt)ro de 111115 

A Sua Exc.1Anc l . o Sanhor Deput.dO Haroldo 
S.nford 

DO . Primeiro Secr.t'rlo d. C6~r. do. Oeput.­
do. 

S.nhor Primeiro S.crat'rlo. 

T.nho a honra da .nc.mlnhar avo ••• Exc.1An­
cl • . • fim de •• r .ubmetldo à r.vl.lo d. C6ma­
ra do. Deput.do. . no. tarmo. do .rt . 511. da 
Con.tltulçlo F.der.l . o Projato de L.I dO Sa­
nado na 27. d. 111111 . const.nt. dos .utÓgrafos 
junto •. qu. ·Altar •• . r.d.çlo do art. 62 da 
Con.olldaçlo da. L.I. dO Tr.balho· . 

Aprov.lto a oportunldada par. ranov.r e Vos­
•• Exc.1Anela o. prot •• to. de mInha al.vada 
a.tl.. • mal. d l .tlnta con.I deraçlo . 
S.nadOr en6aa rarla . PrImeIro Secr.t'rlo . 

RESOLUçl0 Na 5 . DE 4 DE AIRIL DE 19111 

Det_lna O arqul~to daa ... $11.1-
çe. ~ --=1_ . 

A CI .. ra do. Oeput.dO. r •• Olv. : 

Art . Ia Da. propo.lç6a. qu •••• ncontravam 
em tra.ltaçlll no dia 4 da outubro da lall . fi­
cam arquIvada. a. ..gulnta. . t.nham ou nlo 
parec.r : 

a) a. de InIcIatIva de depUtado. ou de co­
ml.alo par~nant.; a. 

b) a. I qu.. InIcIada. na forma da 
aI inaa a, fora .. _ndada. no S.nadO F_r.l. 

Par'grafo únIco . Hlo •• tlo .uj.ltos ao .r­
qulva .. nto o. proj.tos qu • • embora na .Ituaçlo 
pr.vlata no c.put daat. artigo .• ofr.ram ana­
xaçlo de outro. apr •• entadO. a partir de 5 
de outUbro de I ai' . 

• Art . 2a Fica facultado ao autor, no prazo de 
30 (trinta> dIa. da prqmulgaçlo daata ra.olu­
çlo. requ.r.r o da .. rqu I vaManto da. propoal­
ç6aa r.f.rlda. no art . Ia. ca.o em que •• far' 
nova dlatrlbUlçlo , mant.ndo-•• , poréM, O núme­
ro orIgInal. aua proead6nc:la para todO. o. 
.f.lto. regImental • . 

Art . 3& A. propoalç6aa da 1"lclatlva de ou­
troa poder.a ou CIII S-cIo Fadara I , que a. .n­
contrav __ tr_ttaçlo no dIa 4 de outUbro de 
1881, .. rio _tldaa 11 .... para .f.lto de 

radlstrlbUlçlo . con.lderandO-se nlo .scrltos 
o. par.c.r.s emItIdo. at' àquela data . 

Art . 4a Esta rasoluçAo 
data de sua publlcaçAo . 

Art . 5a 
contrárIo . 

R.vogam-.a 

entrw em vigor na 

a. dlspos l ç6as em 

CAmara dos OeputadOs. 4 da abr II de 19811 . _ 
O.putado P ... da Andrada , Pr •• ldente da Clma­
ra do. Deputado • . 

PARECER DA COMISs10 DE CONSTITUIÇ10 
E .JUSTIÇA E DE REOA~ '-1 _ Ralat6rlo 

Com a pr ••• nte IniciatIva da lei . orIunda do 
S.nadO F_ral . , proposta nova radaçlo para o 
art . 62 da CLT. qu. dI splle sobra j ornada da 
trabalho de det.rmlnada. catagorlas profIssIo­
nais . 

A just l flcaçlo f.lta pelo autor do proj.to. 
S.nadOr Humberto Lucena . traz o •• egulnt. .s­
clar.clmento. ; 



·0 atual art. 62 da CLT continua cont.m­
plando um vasto .l.nco de cat.gorias d. 
trabalhador.s (d •• a b) às Quais nlo s. 
aplicaria a duraçlo normal de trabalho 
pr.vista no capItulo . 

Entretanto. legislaçlo superveniente à 
ediçAo do diploma consolidedo já Cuidou de 
disciplinar a atividade profissional de 
muitas desses cat.gorias. tornando-as a­
brangidas pela jornada de trabalho padrAo. 
o Que faz ficar sup.rado o mencionado e­
lenco de excepcionalidade. 

Além do mais. O projeto ora of.r.cido à 
conslderaçlo da Casa .ncontrou r.daçlo bem 
mais ad.QUada à r.gulamentaçio da matéria. 
conforme s. v.rlflca do simpl.s confronto 
com a vigente,-

Nesta Casa. foi a matéria dlstrlbulda às 
doutas ComissOes de Constitulçio. Justiç •• 
de R.daçio • de Trabalho . 

t o relatório. 

11 Voto do Rel.tor 

NoS termos do § 4& do srt. 28 do R.gimento 
Int.rno. cabe ao nosso 6rgio técnico .xaminar 
a proposta d. 1.1 sob .xame no Que r.spelta 
aos asp.ctos da constltucionalld.de. jurldicl­
dade • técnica l.glslatlva. 

À .vld6ncia. nio há como div.rglr 
par.c.r da Comissão d. Constltulçio e 
do Senado F.d.ral .• Is QU.: 

dO douto 
vustlça 

_ a compet6ncia para legislar sobre Dlr.lto 
do Trabalho .stá ass.gurado à Unlio (art. 22. 
Inciso Il: _ 

o proc.sso l.glslativo ordinário utilizado 
é o corr.to (art. 59. Inciso 111): 

_ cabe ao 
do pr.sid.nt. 
a matérias de 

Congr.sso Nacional. com a sançio 
da R.pública. dispor sObre todas 
compet6ncla da UniAo (art. 48): 

a Iniciativa da 1.1 .st' permitida a Qual­
QUer membro dO Congr.sso Nacional (art. 61). 

Nlo há. pois. obst'culoS de ordem constitu­
cional • Jurldlca a conslder.r. 

A técnica l.gl.l.tiv. empreo-áa é oportuna. 
porquanto proc •••• da no próPriO t.xto da CLT. 

Em face do exposto. o nosso voto é pela a­
provaçAo do Pro~eto de Lei nA 8 . 599. de 1986. 
no Que tange aos aspectos da constitucionali­
dade. jurlcidade e tácnica legislativa . 

Sala dD Comissão. i9 de setembro de i989 . 
Deputado Leopoldo Souza. Relator . 

111 Parecer da Comlssio 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
RedaçAo. em reunião ordin&rla plen&ria reali­
zada hoje. opinou unanimemente pela const i tu­
cionalidade. juridicldade e técnica legislati­
va do Projeto de Lei nA 8 . 599 / 86. nos termos 
do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhvres Deputados : 
Nelson Jobim. Presidente: João Natal. Vlce­
Presidente; Arnaldo Moraes. Carlos Vinagre. 
Harlan Gadelha. Hél,o Manhães . José Outra . Le­
opoldO Souza. Mendes Ribeiro, Aloysio Chaves. 
Costa Ferreira. Eliézer Moreira. Francisco 
Benjamim, Horácio Farraz. Jorge Hege . Gerson 
Peres. Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro , 
Gastone Righi. José Genolno. Marcos Formiga . 
Nilson Gibson. Osvaldo Macedo. pllnlo Martins. 
Renato Vianna, Ros&r i o Congro Neto, Sérgio 
Spada. Messias Góis. Ney Lopes . Oscar Corrêa. 
Juarez Marques Batista. Sigmar1nge Seixas. 1-
brahim Abl-Ackel. Roberto Torres. Afrlsio VI­
eira Lima. AntOnio Mariz. Alcides Lima. Adyl­
son Motta. Gonzaga Patriota. Eduardo Bonfim . 
Lélio Souza. Wagner Lago e Jesus Tajra . 

Sala da Comissão. 22 de novembro de 1989 . 
Qeputado Nelson ~obtm. Presidente Deputado 

Leopoldo Souza. Relator . 

PARECER DA COMISs10 DE TRABALHO. DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I Rel.tórto 

Oriundo do Senado Federal, vem 8 revisão da 
CAmara dos Deputados o presente Projeto de Lei 
na 8 . 599. de 1986. Que propOe nova redação 
para o art . 62 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Com efeito . o citado artigo exclui 
as seguinte categor,as profissionais da obri­
gatortedade do cumprimento da jornade narmel 
de trabalho de oito horas diárias : 

Ma) os vendedores praclstas, os viajantes 
e os que exercerem. em geral, funções de 
serviço externo nio subordinado a horário, 
devendo tal condiçAo ser. explicitamente. 
refertda ne Carte1ra de Trabalho e Prevl­
déncia Social e no l1vro de reglstro de 
empregados. ficando-lhes de Qualquer modo 
assegurado o repouso semanal ; 

b) os vigias. cujo horário. entretanto. 
nio deveré exceder de dez horas. a Que nio 
estarão obrigados e prestação de outros 
servlços. ficando-lhes, ainda, assegurado 
o descanso semBnal: 

c) os gerentes, assim considerados os 
Que. Investidos de mandato. em forma le­
gal, exerçam encargos de gestAo e . pelo 
padrão mais elevado de vencimentos . se dl-

fe~enclem dos demais empreOados. 
lhes. entretanto. assegurado o 
semana 1: '. 

f I ca'},do­
descanso 

... / 

d) os Que traba 1 ham nos ser\M,os de .. IM'.:' 
tiva e nos de capatazla nos portos'- sujei­
tos a regime aspecial .· 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação opinou. unanimemente. pela constitu­
cionalidade. juridlcldade e boa técnica legiS­
lativa do projeto de lei ora em exame. nos 
termos do parecer do Relator . Deputado Leopol­
do Souza . 

É o relatório . 

11 _ Voto do Relator 

o art . 62 da Consolidação das Leis do Traba­
lho relaciona. como visto. em suas alfneas_, 
b. C e d. diversas categorias profissionais às 
quais não se aplica o regime de duraçAo normal 
do trabalho de oito horas diárias previsto no 
art. 58 dO referido Diploma Consolidado. Entre 
essas categorias estão incluídas a dos vende­
dores praclstas. Viajantes. vigias. gerentes e 
a dos Que trab~lham nos serviços de estiva e 
nos de capataz1a nos portos . 

Ocorre . entretanto, que legislação editada 
posteriormente à vigência da CLT ve i o a disci­
plinar e atividade profissional de multas des­
sas categorias, prescrevendo-lhes . dentre ou­
tras medidas, s1stema próprio de horário de 
traba l ho. em face das características peculia­
res de cada uma delas . 

Assim sendo. justifica-se a alteraçAo pre­
t!nd1da pelo projeto que. ao propor nova reda­
çao para o art . 62 da CLT. harmoniza o texto 
deste dispositivo com a nova realldade social. 
ao tempo em que ev i ta a incorreta técn1ca de 
enumeração exaustiva adotada pelo menc10nado 
artigo, em sua vigente redação . 

Em face do exposto. concluímos votando pela 
aprovaçeo do presente Projeto de lei nQ 

8 . 599 / 86 . 

Sa 1 a da Comi ssão. de 1990 . 
Deputado Osvaldo Sobrinho. Relator . 

111 P.recer da Comlssio 

A Comissão de Trabalho. de Admlnlstraç60 e 
Serviço Público. em reunião ordinária realiza­
da hoje opinou. unanimemente. pela aprovaçAo 
do Projeto de Lei nA 8 . 599/86. nos termos do 
parecer do relator . 

L-_____________________________________________________________ --
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Est i verem presentes 05 seguintes Senhores 
Deputados; Amaury Müller (Presidente) . Ar i sti­
des Cunha. José da ConeeiçAo . Augusto Carva­
lho . Edmilson Valentim . Carlos Alberto Ca6. 
Haroldo Sab6ia. José Tavares . Mauro Sampaio. 
Franc i sco Amaral . Costa Ferre i ra . Eraldo Tr i n-

OFe-eGCLDA 

''f~ 

dade . Mário Lima. Geraldo Campos. Célio de 
Castro . Paulo Paim e Nilson Gibson. 

Sala da Comi ssAo. 1~ de novembro de 1990 . 
Deputado Anaury Müller. Presidente _ Deputadõ 
Osvaldo Sobrinho. Relator. 
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_~"ISsao DE TRABALHO. DE AD"INISTRACIO E SERVIÇO P~LICO 

I - RELATóRIO 

o presente Projeto de Lei. oriundo do 

Senado Federal. após merecer 

Comissão de Constitul~ão e 

seguinte emenda de Plen~rio: 

aprova~ão deste órgão e da 

Justi~a e de Reda~ão. recebeu a 



- nQ 01, de autoria do Nobre Deputado 

ERALDO TRINDADE, propondo que a reda~~o do inciso 11 do art. 

62 da CLT seja alterada para: ·os empregados com fun~~o de 

gerência, dire~~o ou outros equivalentes.· 

A Comiss~o de Constituiçio e Justi~a e 

de Reda~io concluiu pela aprovaçio da pre~~nte emenda. 

É o relatório. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

A torna 

bastante genérica a abrangência do referido dispositivo, o 

que inviabiliza a aprovaç~o da emenda proposta. 

Com efeito, a inevitável dissidência na 

exeg~se do dispositivo, dada a dificuldade de definiçio do 

que ser~o cargos ·equivalentes· aos de Gerente ou de Chefe 

de Departamento, ensejará freqUentes demandas Judiciais. 

Ademais, diversos s~o os cargos que poderio ser ·rotulados· 

por qualquer nomenclatura que, embora nio sendo de natureza 

fiduciária, denotem a equivalência expressa no referido 

dispositivo, a fim de desonerar o empregador de pagar as 

horas extras aos exercentes de tais funçies. 

Ante o exposto, somos pela reJeiçio da 

Sala da Comissio, em de de 1992. 

Deputado 
~OQ~B~ 
'RIO DE OLIVEIRA 

elator 

5 
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11f. - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, 
pela rejeição da emenda, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim -
Presidente, Paulo Rocha e Amaury Müller - Vice-Presidentes, Carlos 
Alberto Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Edmundo Galdino, 
Ernesto Gradella, Herminio Calvinho, Jaques Wagner, João de Deus 
Antunes, José Cicote, Marcelo Luz, Maria Laura, Mendes Botelho, 
Munhoz da Rocha, Oswaldo Reis, Waldomiro Fioravante e Zaire 
Rezende. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993. 

PAI M 
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Deputado 1.'.&r'I~ lO DE OLlVE 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATOR 10 

o Projeto de Lei Nº 8.599-A/86 do Senado 

Federal, dá nova redação ao art. 62 da CLT, recebeu parecer fa­
vorável, nas Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e 

de Trabalho, de Administração e Serviço Púb l ico, tendo retorna­
do· às Comissões em 15/05/91 face à emenda apresentada pelo Dep~ 
tado Eraldo Trindade, alterando o inciso 11 do art. 62 da CLT 
que passa a ter a seguinte redação: 

"Os empregados com função de gerência, di 

reção ou outros equivalentes". 



II - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei e a emenda considerados, 
apresentam constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legi~ 
lativa. 

A emenda apresentada aperfeiçoou o texto 
do Projeto. Assim sendo, nosso voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa, da emenda apresenta­
da ao inciso 11. 

Sala da Comissã , em }~ - Oi>, .I. '1 fI1.1 . 

'~. 
Deputado EDESIO PA S S - Relator 

,,-.-; .. PARECER DA COMISsAo 
flY 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, con­
tra os votos dos Deputados Paes Landim, José Thomaz Nonô e 
Roberto Campos, pela constitucionalidade, juridicidade e téc 
nica legislativa da Emenda oferecida em Plenário ao Projeto 
de Lei nº 8.599-A/86, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e 
Jurandyr Paixão - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Be­

nedito de Figueiredo, Ciro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, 
José Burnett, Messias Góis, Paes Landim, Pedro Valadares, 
Toni Gel, Vitório Malta, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, 
Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, tden Pedroso, 
Francisco Evangelista, Adylson Motta, Gerson Peres, Osvaldo 
Melo, André Benassi, Sigmaringa Seixas, Carlos Kayath, Nel­
son Trad, Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, Robson 
Tuma, Luiz Piauhylino, Haroldo Lima, Benedito Domingos, 

7 
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Arolde de Oliveira, Evaldo Gonçalves, Everaldo de Oliveira, 

Jesus Tajra, Antônio de Jesus, Carlos Benevides, Ivo Mai~ 

nardi, Valter Pereira, Aroldo Góes, Sérgio Cury, Roberto 

Campos, Vasco Furlan, Magalhães Teixeira, Mário Chermont, 

Roberto Jefferson e Agostinho Vale 

Sala da Comis ão 04 e setembro de 1991 

Deputado EDtSIO 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAo FINAL 

PROJETO DE LEI N° 8 . 599-C , DE 1986 

Altera a redação do art. 62 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

O art. 62 da Consolidação das Leis do 

Traba l ho passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art . 62 . Não são abrangidos pelo reglme 

previsto neste capítulo : 

I os empregados que exercem atividade 

externa incompatível com a fixação de horário de 

trabalho , devendo tal condição ser anotada na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social e no 

registro de empregados ; 

II os gerentes, aSSlm considerados os 

exercentes de cargos de gestão , aos quais se equipa­

ram, para efeito do disposto neste artigo , os dire­

tores e chefes de departamento ou filial . 

Parágrafo único . O regime previsto neste 

capí tulo será aplicável aos empregados mencionados 

no inciso II deste artigo , quando o salário do cargo 

de confiança , compreendendo a gratificação de 

f unção, se houver , for inferior ao valor do respec­

ti vo salário efetivo acrescido de 40 % (quarenta por 

cento) . " 

Art . 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art . 3° - Revogam-se as contrário. 

Sala em 24 1994. 

GER 3.17.23.004· 2· (MAI/93) 



PS-GSE/ /94 Brasília, ~? de dezembro de 1994 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que 

se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara 

dos Deputados aprovou o Projeto de Leidessa Casa nO 8.599, de 

1986 (nO 27/81, na origem), que "altera a redação do art. 62 

da Consolidação das Leis do Trabalho". 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 
, -a sançao. 

Atenciosamente, 

~ / /''t ti. L-/ / 
Deputado W~s9N/CAMPOS 
Primeiro~cretário 

Sua Excelência o Senhor 
, 

Senador JULIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

1 
/ 

• 
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MENSAGEM N° .&:5 /94 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVl.a a 
Vossa Excelência, para os fins 

Constituição Federal, o incluso 
constantes do artigo 66 da 

Projeto de Lei, do Congresso 

Nacional, que "altera a redação do art . 62 da Consolidação das 
Leis do Trabalho". 

DOS DEPUTADOS, og DE DEZEMBRO DE 1994 . 

\ j\ . í \ 
"~~ ~"'~.I?-J(r 
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Altera a redação do art. 62 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 62 da Consolidação das Leis do 

Trabalho passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 62. Não são abrangidos pelo reg~me 

previsto neste capitulo: 

I os empregados que exercem a ti vidade 

externa incompativel com a fixação de horário de 

trabalho, devendo tal condi ção ser anotada na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social e no 

registro de empregados; 

II os gerentes, ass~m considerados os 

exercentes de cargos de gestão , aos quais se equipa­

ram, para efeito do disposto neste artigo, os d~re­

tores e chefes de departamento ou filial. 

Parágrafo único. O regime previsto neste 

capi tulo será aplicável aos empregados mencionados 

no inciso II deste artigo, quando o salário do cargo 

de confiança, compreendendo a gratificação de 

função, se houver, for inferior ao valor do respec­

tivo salário efetivo acrescido de 40% (quarenta por 

cento) ." 

Art. 2° - Esta lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 08 de de~ro de 1994. 

• -
y. 

. .J- > --- .. /
,('i / \ 
~~-~ 

L-______________________________________________ _ 



PS-GSE/ 1 - / /95 Brasília, / 1-de fevereiro de 1995. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n° 8.599, de 1986 (no 27/81 no Senado 

Federal), o qual "altera a redação do art. 62 da Consolidação das 

Leis do Trabalho", foi sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, convertendo-se na Lei n° 8.966, de 27 de 

dezembro de 1994. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa os 

autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei em que o 

mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

I 
I 

Segundo-Secretário no exercício 

da Primeira-Secretaria 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 

• 

Rejeitada a emenda de 
Aprovado o Projeto. 
Vai à sanção. 
Em 2 4 • 11. 9 4 • 

rio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 8.599-B, DE 1986 

(Do Senado Federal) 

PLS N° 27/81 

Altera a redação do art. 62 da Consolidação das Leis 
do Trabalho; tendo pareceres: da Comissão de Consti­
tuição e Justiça e de Redação, pela constituciona1i--dade, juridicidade e tecnica legislativa; e, da Ccmi~ 

são de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação. PARECERES A EMENDA DE PLENÁRIO: da Co 
missão de Trabalho, de Administração e Serviço Púb1i 
co, pela rejeição; e, da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridici­
dade e técnica legislativa, contra os votos dos Srs. Paes Lan­
dim, José Thomaz Nonô e Roberto Campos. 

(PROJETO DE L~I.N9 8.S99-A, de 1986, emen­
dado em P1enar10, a que se referem os pa­
receres). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . i& O art . 62 da Consolidaçio das Leis 
jo Trabalho passa a vigorar com a seguinte 
redaçAo: 

·Art . 62. N60 560 abrangidos pelo 
reg.ime previsto neste 'IpltulO: 

I _ os empregados Que exercem atividade 
externa incompatlvel com a fixaç60 de 
horário de trabalho, devendo tal condiç60 
ser anotada na Carteira de Trabalho e Pre­
vidtncia Social e no registro de emprega­
dos: 

11 _ os gerentes, assim considerados os 
exercente. de cargos de gestAo, aos Quais 
se equiparam, para efeito do disposto nas­
te artigo, o. diretores e Chefes de depar­
tamento ou filial . 

Parágrafo único . O regime previsto naste 
capItulo ser' aplicável aos empregados 
mencionados no inciso 11 deste artigo, 
Quando o salário do cargo de confiença, 
compreendendo a gratificaç60 de funç60, se 
houver, for inferior ao valor do r,spact .i­
vo salário efetivo acrescido de 40~ 
(quarenta por cento)." 

Art . 2& Esta lei entra em vigor na data de 
sua pub 1 i caç60 . 

Art . 3a Revogam-se as di SPQSi çOes em 
contrário. 

Senado Federal, 9 de dezembro de t986 . _ 
Senador ~ .. ~ragelli. Presidente . 

LEGISLAÇAo CITAOA 

DECRETO-LEI Na 5 . 452. DE i& DE MAIO DE i943 
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a CONoll deCIo du Leia CID 
T,....ll1O. 

Art. 82 . Nlo •• c~r_~ no regl_ deat. 
capftulo: 

a) o. vendedore. pr.clsta •• os vl.jantes • 
os QUe exerc.rem em gar.l. funç6a. de serviço 
.xt.rno nlo subordinado. hor'rlo. dev.ndO tal 
condlçlo ser expllclt._nt •. r.ferlda na c.r­
t.lra profissional e no livro de r.gl.tro de 
.mpr.gados. ficandO-lhe. de qu.lqu.r modo a.­
.egur.do o repou.o ._na 1 ; 

b) os vlgl ••• cujo hor'rlo .• ntret.nto. nlo 
dev.r' exc.der de deZ hor ••.• QU. nlo .st.rlo 
obrI g.dos à pr.st.çlo de outros s.rvlçOI. 
f I c.ndo-l hei. .1 nda. • ••• gur.do o desc.nso 
s.man.l; 

c) os gar.nt... s •• lm con.lder.do. o. QU •• 
Inve.tldos de mandato •• 10 forme l.g.l. ex.rçam 
.nc.rgo. de ga.tlo •• pelo padrlo mels .l.v.do 
de v.nclmentos •• d1fe~.ncl.m doS d_l • ..,.­
pr.gados. flcancandO-lhe ••• ntr.tanto •• ssegu~ 
r.do o desc.n.o semanal; 

d) os QUe tr.balha_ no. s.rvlços de .stlva • 
nos de capatazla no. porto. suj.lto. a regi .. 
• speclal . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SINOPSE 

PRO~ETO DE LEI 00 SENAOO 

N" 27. DE 1981 

AI tara a i ..-;:to CID art . 82 da Corwo li -
daÇIo CIU Lals CID TraballlO. 

Apr ••• ntado pelo S.nhor S.nador Humberto 
Luc.na . 

Lido no .xpedl.nt. d ••• sslo de 23-3-111 .• 
publicado no DOI (S.çlo 11) de 2.-3-111. 

OlstrlbUfdo à. Coml •• 6as de Constltulçlo • 
~ustlça. de L.gI.laçlo Social. de Finanças. 

Em 1~3-83. '.rqulv.do no. t.rmo. do .rt. 
387 do Regimento Int.rno . 

Em 15-.-83. , lnelufdo em OrDem do Dia o RO 
n" .68/83. 'à autoria do Sanhor Senador HuM­
berto Lucena. lido em .-.-13. à à.arqulva­
mento do PLS n" 27/81. 

EII 18-.-83. 
àSar:qulva_nto 

, aprovado o RO n" .68/83'. da 
do proj.to . 

EII 11-8-8&. 
pereceres: 

.10 lidos o. segulnt •• 

N& 7~1I/88. da Comlsslo da Constltulçlo • 
Justiça. r.latado pelo Sr. S.nador ~o Cal-
1IOn. pela constitucionalidade e jurldlcldade 
do proj.tor-

86 . da Comlsslo d. Legl.laçlo 
pela S.nhora S.nadora Irls 

ovaçlo do projeto. 
, 

, ~" . 1/86. da comlsslo de 
Sr . S.nador Sa 1 danha 

lnelu.lo na Ordem do Dia . 

Finanças. r.latado 
Derzi . AguardendO 

Em 18-11-86. 'Inclufdo em Ordam do Dia. A­
provado em I" turno . 

EII 26-11-86. , Inclufdo em OrDem do Dia. A­
prov.dO em 2& turno . Aprovado o parec.r do r.­
l.tor. of.r.c.ndO a r.daçlo final do proj.to . 

Em 13-12-86. 'lido o Par.c.r n" 1.132/86. 
da comls.lo de R.daçlo . Aguardando. I ncluslo 
na OrDem do Dia. 

Em 15-12-85.' lnclufdo em OrDem do Dia. A­
provada a r.daçlo final. 

À Clmar. do. O.putados com o Offclo SM-na 
711 •. de 11-12-8& . 

SII N& 711. 

Em 11 de de%8ft'bro de 111115 

A Sua Exc.llncl. o S.nhor Deput.do Haroldo 
S.nford 

00 . Primeiro S.cr.t'rlo d. CIMBr. dos Deput.­
dos 

S.nhor Prime i ro S.cr.t'rlo. 

Tenho. honra de enc.mlnhar • Voss. Exc.lln­
cl •.• fim de •• r .ubmetldo à r.vl.lo da Cime­
r. do. O.put.do.. no. t.rmo. do art. 511. da 
Con.tltulçlo F.der.l. o Proj.to de L.I dO S.­
nado n& 27. de 111111. const.nt. dos autógrafos 
junto •. QUe 'A l t.r. a . red.çlo do .rt. 62 da 
Consolldaçlo das L.Is do Tr.balho' . 

Aprov.lto a oportunidade p.r. r.novar a vos­
.a Exc.llnela os prot.sto. de minha .l.vada 
•• tl.. • mal. dl.tlnt. con.lderaçlo . 
S.nador 1n6aa 'arl •• Prl .. lro Secr.t'rlo . 

RESOLuçl0 N" &. DE • DE ABRIL DE 191111 

Det_tna O a"..'~to du P; $QsI­
çOa que --=1_ . 

A Cimara doS Deputado. r.solv. : 

Art. I" Das propo.lç5a. QUe ••• ncontr.vam 
em tramltaçlo no dia. de outubro de 11188. fi­
ca.. arqulv.da. a. segulnt... t.nham ou nlo 
parec.r : 

a).s de Inlcl.tlva de deputado. ou de co-
101 •• 10 permanent.; • • 

b) as I qu.. Iniciada. na for_ da 
.lfnea a. for ... emendada. no S.nado F_ra1. 

P.r'gr.fO único . Nlo estio sujeitos ao ar­
qulv.manto o. proj.tos qu •. embora na sltu.çlo 
pr.vl.ta no caput de.t. artigo. sofr.ram ane­
xaçlo de outro •• prasentado. a partir de 5 
de outubro de 11188 . 

• Art. 2" Fica facult.do .0 .utor. no prazo de 
30 (trinta) dias da pr9MUlgaçlo desta r.solu­
çlo. r.quer.r o à .. rqulvamanto das proposl­
ç6as referida. no art . I". caso em QUe s. fsr' 
nova dlstrlbUlçlo. mantendO-sa. por". O núMe­
ro original a sua procad6nela para todos os 
.faltos ragl-.ntsls . 

Art. 3" AS proposlç6as da '"Iclatlva à ou­
tros podar.s ou CID S_CID Feáaral. ~ s. en­
contrav. _ tr.ltaçio no cl1a ~ à outubro à 
11181. serlo ~tldas à..... para af.lto da 

r.dlstrlbUlçlo. conSldersndo-s. nlo escr i tos 
os par.c.ras emitido. at' àqu.la data. 

Art . ~. Esta r.soluçlo 
data de sua publlcaçlo . 

Art . 5" 
contr'rlo . 

Revogam-s. 

.ntrw em vigor na 

as di spos I ç6as .10 

Clmara dos Deputados •• d. abril de 1989 . _ 
O.putado P ... da Andrada. Presldent. da Clma­
ra dos O.putados. 

PARECER DA COMIss10 DE CONSTITUIÇ10 
E ~USTIÇA E DE REOA~ '-1 _ Relatório 

Com a pre.ent. IniCiativa de 1.1. oriunda do 
S.nado F.àral. 'proposta nova redaçlo para O 
art . 62 da CLT. qu. dlsp6a sobra Jornada da 
trabalho de determinadas cat.gorlas profissio­
nais. 

A justlflcaçlo falta pelo autor do proJato . 
S.nador Humberto Luc.na. traz os s.gulnta .s­
clareclmentos; 



• 

·0 atual art. 62 da CLT continua cont.m­
pIando um vasto el.nco de categorias de 
trabal~ador.s (de a a b) às quais nAo se 
aplicaria a duraçAo normal de trabal~o 
prevista no capitUlO. 

Entretanto, leglslaçAo superveniente à 
ediçAo do diploma consolidado já cuidou de 
disciplinar a atividade profissional de 
multas dassas caT.gorlas, tornando-as a­
brangidas p.la jornada de trabalho padrio, 
o que faz ficar superado o mencionado e­
lenco de e.cepclonalldade. 

Além do mais, o projeto ora of.r.cldo à 
consldaraçAo da C.sa encontrou r.daçio bem 
mais ad.quada à regulamentaçio da matéria, 
conforme se verifica do slmpl.s confronto 
com • vigente.· 

Nesta Casa, foi a mat'rla dlstrlbufda às 
doutas ComlssOes de ConstltulçAo e Justiça e 
de R.daçio e de Trabalho. 

t o relatório . 

11 Voto do Relator 

NoS t.rmos do § 4& do art . 28 do R.glmento 
Int.rno, cabe ao nosso 6rgio técnico •• amlnar 
a proposta da lei sob e.ame no que respeita 
aos aspactos da constitucionalidade, jurldlcl­
dade e técnica legislativa . 

À evid6ncla, nio há como divergir do douto 
parecer da Comlssio de Constltuiçio e Justiça 
do S.nado F.d.ral, eis que: 

_ a comp.t6ncla para legislar sobre Dlr.lto 
do Trabalho está assegurado à Unlio (art. 22, 
Inciso 1); • 

o processo legislativo ordinário utilizado 
é o corr.to (art. 58, Inciso UI); 

_ cabe eo 
do Pr.sid.nte 
a matérias de 

Congr.sso Nacional, com a sançio 
da R.públlca, dispor sobre todas 
compet6ncla da Unlio (art. 48); 

a Iniciativa da lei .st' permitida a qual­
quer membro do Congr.sso Nacional (art. 61). 

Nlo hé, pois, Obstáculos de ordem con.tltu­
clonal e jurldlCa a con.lderar, 

A técnica l.gillatlva empr~ , oportuna, 
porquanto proc •••• da no pr6prlo t •• to da CLT. 

Em face do exposto. o nosso voto é pela a­
provação do Pro\eto de Lei na 8 . 599, de i9B6, 
no Que tange aos aspectos da constitucionali­
dade. juricidade e técnica legislativa . 

Sala da Comissão, 19 de setembro de 1989 . 
Deputado Leopoldo Souza, Relator . 

111 Parecer da Comissio 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordin8ria plenária reali­
zada hoje, opinou unanimemente pela const i tu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislati­
va do Projeto de Lei na B.599/86, nos termos 
do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhüres Deputados: 
Nelson Jobim , Presidente; João Natal, Vlce­
Presidente; Arnaldo Moraes. Carlos Vinagre. 
Harlan Gadelha, Héll0 Manhêes, José Dutra, Le­
opoldO Souza, Mendes Ribeiro, Aloysio Chaves , 
Coste Ferreira. Eliézer Moreira. Francisco 
Benjamim, Horácio Farraz. Jorge Hage . Gerson 
Peres, Doutel de Andrade. Benedicto Monteiro . 
Gastone Righi, José Genolno, Marcos Formiga , 
Nilson Gibson, Osvaldo Macedo. Plínio Martins. 
Renato Vianna. Rosário Congro Neto. Sérgio 
Spada, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, 
uuarez Marques Batista. Slgmaringa Seixas . 1-
brahlm Abi-Ackel, Roberto Torres , Afr!sio Vi­
eira Lime, AntOnio Mariz , Alcides Lima, Adyl­
son Motta, Gonzaga Patriota , Eduardo Bontim, 
Lélio Souza. Wagner Lago e Jesus Tajra . 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1989 . 
Deputado Nelson Jobim, Presidente Deputado 

LeopoldO Souza, Re l ator . 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I Relatório 

Oriundo do Senado Federel, vem à revisão da 
Câmara dos Deputados o presente Projeto de le, 
na 8 . 599, de 1986 , Que propOe nova redação 
para o art . 62 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Com efeito, o citado artigo exclui 
as seguinte categoriAS profissionais da obr i­
gatoriedade do cumprimento de jornada norm81 
de t raba lho de oito horas diárias : 

Na) os vendedores praclstas. os viajantes 
e os que exercerem. em geral , funções de 
serviço externo n60 subordinado a horário . 
devendo tal condlç60 ser, explicitamente . 
referida na Carteira de Trabalho e Prev ;­
dênC18 Social e no l1vro de registro de 
empregados. ficando-lhes de Qualquer modo 
assegurado o repouso semanal; 

b) os vigias, cujo horário, entretanto, 
não deverá exceder de dez horas. a Que nio 
estarão obrlgados e prestação de outros 
serviços, ficando-lhes, ainda, assegurado 
o descanso semanal; 

c) os gerentes , aSSlm considerados os 
Que , investidos de mandato, em forma le­
gal. exerçam encargos de gestAo e . pelo 
padrão ~1s elevado de venClmentos. se d1-

terenciem dos demais empragados , 
lhes, entretanto. assegurado o 
semana 1 ; 

f · " lcando-
descanso 

'. , 
d) os que trabal ham nos ser~os de .,M'-

tlva e nos de capatazia nos portos'- Sujel­
tos a regime especial ." 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redaçio opinou, unanimemente, pela constitu­
cionalidade, jurldicldade e boa técnica legis­
lativa do projeto de lei ora em exame , nos 
termos do parecer do Relator , Deputado Leopol­
do Souza. 

É o relatório. 

11 _ Voto do Relator 

O art . 62 da Consolidação das Leis do Traba­
lho relaciona, como visto , em suas alfneas a 
b, c e d, diversas categorias protlsslonals à~ 
Quais não se aplica o regime de duração nor~l 
do trabalho de oito horas diárias previsto no 
art . 5B do referido Diploma Consolidado. Entre 
esses categor1as estão incluídas a dos vende­
dores pracistas, viajantes, vigias, gerentes e 
a dos que trabalham nos serviços de estiva e 
nos de capatazia nos portos . 

Ocorre. entretanto. Que legislação editada 
posteriormente à vigência da CLT velO a disc1-
plinar e atlvidade profissional de muitas des­
sas categor1as. prescrevendo-lhes, dentre ou­
tras medidas, sistema próprio de horário de 
trabalho, em face das características peculia­
res de cada uma delas . 

Assim sendo, justifica-se a alteraçeo pre­
t!ndlda pelo projeto que , ao propor nova reda­
çao para o art . 62 da CLT, harmoniza o te.to 
deste dispositivo com a nova real 1 da de social. 
ao tempo em Que evita a 1ncorreta técnica de 
enumeração exaustiva adotada pelo mencionado 
artigo. em sua vigente redação . 

Em face 
aprovação 
8 . 599 / 86 . 

do exposto, conclufmos votando pela 
do presente Projeto de Lei na 

Sala da Comissêo , de 1990. 
Deputado Osvaldo Sobrinho, Relator . 

111 Parecer da Comissio 

A Comissão de Trabalho, de AdmlnlstraçAo e 
Servlço Público. em reunião ordinária rea11ze­
da hoje opinou. unan1memente. pela aprovação 
do PrOjeto de Lei na 8.599/86, nos termos do 
parecer do relator , 
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Estiveram presentes os seguintes Senhores 
Oeputados; Amaury Müller (Presidente). Ar i sti­
des Cunha. José de ConceiçAo. AUgusto Carva­
lho. Edmilson Valentim. Carlos Alberto Ca6. 
Haroldo Sabóia. José Tavares . Mauro Sampaio. 
Francisco Amaral. Costa Ferreira. Eraldo Trin-

ore-eGa'J)A 
,~~ 

dade . Mário Lima. Geraldo Campos. Célio de 
Castro. Paulo Paim e Nilson Gibson. 

Sala de Comi s sAo. 14 de novembro de 1990 . 
Deputado Amau~ Müller . Presidente _ Oeputadõ 

Osvaldo Sobrinho. Relator . 
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CO"ISsao DE TRABALHO. DE AD"INISTRACIO E SERVIÇO Pd8LICO 

I - RELATóRIO 

Projeto de Lei r oriundo 

aprova~ao deste 
, ,., 
orgao 

do 

da 

o presente 

Senado Federal r após merecer 

Comissao de Constitul~ão e Justi~a e de Reda~ão, recebeu a 

seguinte emenda de Plen~rio: 



- nQ 01, de autoria do Nobre Deputado 

ERALDO TRINDADE, propondo que a redaç~o do inciso 11 do art. 

62 da CLT seja alterada para: ·os empregados com funç~o de 

gerência, direç~o ou outros equivalentes.· 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e 

de Redaç~o concluiu pela aprovaç~o da pre~~nte emenda. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A torna 
bastante genérica a abrangência do referido dispositivo, o 

que inviabil iza a aprovaç~o da emenda proposta. 

Com efeito, a inevitável dissidência na 

exegese do dispositivo, dada a dificuldade de definiç~o do 

que ser~o cargos ·equivalentes· aos de Gerente ou de Chefe 

de Departamento, ensejará freqUentes demandas Judiciais. 

Ademais, diversos s~o os cargos que poder~o ser ·rotulados· 

por qualquer nomenclatura que, embora n~o sendo de natureza 

.. fiduciária, denotem a equivalência expressa no referido 

dispositivo, a fim de desonerar o empregador de pagar as 

horas extras aos exercentes de tais fun~ies. 

Ante o exposto, somos pela reJeiç~o da 
emenda sub exaaine. 

Sala da Comiss~o, em de de 1992. 

Deputado 
~OQ~n~ 
'RIO DE OLIVEIRA 

elator 

5 



6 

11I=-- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, 
pela rejeição da emenda, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim -
Presidente, Paulo Rocha e Amaury Müller - Vice-Presidentes, Carlos 
Alberto Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Edmundo Galdino, 
Ernesto Gradella, Herminio Calvinho, Jaques Wagner, João de Deus 
Antunes, José Cicote, Marcelo Luz, Maria Laura, Mendes Botelho, 
Munhoz da Rocha, Oswaldo Reis, Waldomiro Fioravante e Zaire 
Rezende. 

<D .... 
'" .. 
)( 

';;; 
U 

tO 
00 
Q) 
..... 
-~ mM 
10 
00 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993. 

PAIM 

",o 

"'Z E...J 
.30.. Deputado 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATORIO 

~ . 

RA 

o Projeto de Lei NQ 8.599-A/86 do Senado 

Federal, dá nova redação ao art. 62 da CLT, recebeu parecer fa­

vorável, nas Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, tendo retorna­

do, às Comissões em 15/05/91 face à emenda apresentada pelo Dep~ 
tado Eraldo Trindade, alterando o inciso 11 do art . 62 da CLT 

que passa a ter a seguinte redação: 
"Os empregados com função de gerência, di 

reção ou outros equivalentes". 

• 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei e a emenda considerados, 
apresentam constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legi~ 
lativa. 

A emenda apresentada aperfeiçoou o texto 
do Projeto. Assim sendo, nosso voto é pela constitucionalidade , 
juridicidade e boa técnica legislativa, da emenda apresenta-
da ao inciso 11. 

Sala da Comissã , em }~ . Oi.>, ,1. q~.1 . 

. 
'~. 

Deputado EDESIO PA S S - Relator 

".-.;" PARECER DA COM1SSAO 
J!Y 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, con­

tra os votos dos Deputados Paes Landim, José Thomaz Nonô e 

Roberto Campos, pela constitucionalidade, juridicidade e téc 

nica legislativa da Emenda oferecida em Plenário ao Projeto 
.. de Lei nQ 8.599-A/86, nos termos do parecer do relator. 

• 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e 

Jurandyr Paixão - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Be­

nedito de Figueiredo, Ciro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, 

José Burnett, Messias Góis, Paes Landim, Pedro Valadares, 

Toni Gel, Vitória Malta, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, 

Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, tden Pedroso, 

Francisco Evangelista, Adylson Motta, Gerson Peres, Osvaldo 
Melo, André Benassi, Sigmaringa Seixas, Carlos Kayath, Nel­

son Trad, Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, Robson 

Tuma, Luiz Piauhylino, Haroldo Lima, Benedito Domingos, 
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Arolde de Oliveira, Evaldo Gonçalves, Everaldo de Oliveira, 
Jesus Tajra, Antônio de Jesus, Carlos Benevides, Ivo Mai~ 

nardi, Valter Pereira, Aroldo Góes, Sérgio Cury, Roberto 
Campos, Vasco Furlan, Magalhães Teixeira, Mário Chermont, 

Roberto Jefferson e Agostinho Vale 

Sala 04 e setembro de 1991 

!:co 
~M Deputado EDÉSIO 

Relator 
\O 
CIO 

",o 
<D% 

! ..J 
3~ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS :J~ 1 

PROJETO DE LEI N9 8.599-B, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM TU~O ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 8.599, 

DE 1986, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 62 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 

TRABALHO; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RE 

LATOR: SR. LEOPOLDO SOUZA); E DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ 

BLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. OSVALDO SOBRINHO). PARECERES À EMEN­

DA DE PLENÁRIO: DAS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO, PELA REJEIÇÃO (RELATOR: SR. MÁRIO DE OLIVEIRA); E DE CONSTITUI­

çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉC 

NICA LEGISLATIVA, CONTRA OS VOTOS DOS SRS. PAES LANDIM, JOSÉ THOMAZ .NONÕ 

E ROBERTO CAMPOS (RELATOR: SR. EDÉSIO PASSOS) • 

j 

A MATERIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 15 DE MAIO DE 

1991. 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 

- - - - ---- - - - - --



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO. -

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE APROVADA A EMENDA) = A MATÉRIA RE 'IDRNA AO SENADO FEDERAL 

(SE REJEITADA A EMENDA) = A MATERIA VAI Â SANÇÃO. 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAII93) 

I _ 
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COI 0 .1 0 

DOS DEPUTADOS PROJET'e LEI N.· 8.599 • de 19 86 AUTOR 

SENADO FEDERAL • 
Altera a Redação do Art. 62 da Consolidação das Leis do Trabalho. (PLS. 27/81 - Sen o HUMBER 

( Excluindo da Jornada de Trabalho padrão o Trabalhador que exercer atividade externa incompa_ TO LUCENA - PMDB/PB) 

tivel com a fixação de horario de trabalho, e os gerentes, assim consiperados os exercentes d 

cargo de gestão aos quais se equiparam para efeito, aos Diretores e Chefes de Departamento ou 

ANDAMENT O 

05 .1 2 . 86 

MESA 

Despacho Âs Comissões de Constituição e Justiça, Trabalho e Finanças. 

PLENÂRIO 

~ lido 0 vai a imprimir. 

DCN -06 . 12 . 86 , pa g . 11 9 2 7, c O 1. 01. 

f SOBRESTADO nos termo..; -;;, .: I , 

7 o do ATO DA MESA N,o 1 .37 

DCN de-.1-.1--1 pág'-J col 

VIDE VERSO ... 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

,,() "I N I Y 4v{ ,") (C[ G () 

-



ANDAMENTO 

08.08.89 

29.08 . 89 

22.11.89 

06.12.89 

26 .03. 90 

14 . 11.90 

L 

• • 
PL. 8. 599/86 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e de Trabalho . 

(NOVO DESPACHO - Resolução n9 06/89) 

PLENÁRIO 

É lido e vai a imprimir. 

DCN 09.08.89, pago 7396, cal. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA EffiDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. LEOPOLDO SOUZA. 
DCN 01.09.89, pâg. 8912, cal. 01 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep.LEOPOLDO SOUZA, pela constitucionalidade , juri 

dicidade e técnica legislativa. 
DCN 03.03.90, pago 0922, cal. 03. 

COMISSÃO DE TRABALHO 
Distribuído ao relator, Dep. OSVALDO SOBRINHO. 

DCN 15.12.89, pág. 15959, cal. 02. 

~OMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBL}~O 
PareceL favorável do relator, Dep. OSVALDO SOBRINHO. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLIC_Q 

~ Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep . OSVALDO SOBRINIIO . 
DCN 24.01.91, pág. 15071, cal. 03. 



I C.'i..MARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N • . 599/86 e tinuação fls. 02 

CE L - Seç50 de Sinópse 

AND AM ENTO PRONTO PAr~ A ORDEM DO DIA 

D5 .12.90 É lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 

aprovaçao. 

24.04.91 

15 .0 5 .91 

(PL.8.599-A/86) 
DCN 06.12.90, pago 13508, colo 03 

PLENÁRIO 

O Sr. Presiãente anuncia a Discussão em Turno Onico. 

Aprovado requerimento do Dep. José Genoino, lider do PT, solicitando o adiamento da discussão desto. 
projeto por 05 Sessões. 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Único. 

Encerrada a discussão _ 

Apresentação de 01 Emenda pelo Dep. ERALDO TRINDADE. 

Volta à CCJR e CTASP. 

17.06.91 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDA DE PLENÁRIO) 

Distribuido ao relator, Dep. ED~SIO PASSOS. 

'_ ,.j/_' pfg' _ _ J' "'= _ _ 

CDI 20.480020.0· INOVf841 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Sinópse 
PROJETO N9 8599/86 Continuação 

~==============================================================-
ANDAMENTO 

04 . 09.91 

03.12,91 

1 8 .1 2 . 91 

24.04.92 

30.09 .92 

16:10.n 

28.04.93 

COI 20480020 o · (NOV /841 

COMISSÃO DE CON STITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDA DE PLENÃRIO) 

\ 

Aprovado o parecer do relator , Dep . EDf s IO PASSOS , pela constitucionalidade , juridic idade 

legislativa , contra os votos dos Deps . PAES LANDIM , JOSf THOMAZ NONÔ e ROBERTO CAMPO S . 

~ 

COMISS1í.O~E.....!RABALHOL-DlLADMINISTRAÇ!iO~ SEl'{Vrç~pOBLrCO ( EMENDA DE PLENÁRIO ) 

Distribuido ao relator, Dep. C~LrO DE CASTRO. . 

DCN' OCN.G~LI.db..l.tL . pág.) .. ~ LI ltcol.._.úl..--
COMISSAO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Parecer contrário do relator, Dep. CtLIO DE CASTRO . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Redistribuido ao relator, Dep. MÁRIO DE OLIVEIRA. 

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer contrário do relator, Dep. MÁRIO DE OLIVEIRA. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de destaques: 19 a 21.10.92. 

DCN 17.10.92 , pág. 22772, colo 01. 
COMISSÃO DE TRABLHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer contrário do relator, Dep. 

o:;ruf I.Q!?' '41 . p:igjQ0z..~ col. 02 
_, -.. " ----._-. .. . ... ...... ... ... -

MÁRIO DE OLIVEIRA. 

e t é cn i c a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N2. 8. 599/86 

CEL - Seção de Si no p se 

ANDA MENTO 

21.03.94 

COI 3 2101041 -8 (MAl 193) 

FI. 03 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

É lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço pú 

blico, pela aprovação: PARECERES Â EMENDA DE PLENÂRIO: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, pela rejeição; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, ju 

ridicidade e técnica leigslativa, contra os votos dos Deps. Paes Landim, José Thomaz Nonô e Roberto Campos. 

(PL 8. 599-B/86). 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 8.599-A, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 8.599, DE 

1986, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 62 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 

TRABALHO; TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGIS­

LATIVA (RELATOR: SR. LEOPOLDO SOUZA); E DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. OSVAL 

DO SOBRINHO). 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 24 DE ABRIL 

DE 1991. 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

EMENDADO , O PROJETO RETORNA ÀS COMISSÕES . 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇfu~ COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI Â SANÇÃO. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 8.599-A, DE 1986 

(Do Senado Federal) 

PLS Na 27/61 

Altera a redação do art. 62 da Consolidação 
das Leis do Trabalho; tendo pareceres: da Co­
ml~ de Constitu i ção e uustiça e de Redação , 
pe~onstltuclona l ldade, jurldicldade e téc­
nica legislativa ; e, da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação. 

(Projeto de Lei na 6 . 599. de 1966. a Que se 
referem os pareceres.) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . la O art . 62 da Conso11dação das Le1s 
do Trabalho passa a viQorar com a segu1nte 
redação : 

"Art. 62 . Não são abrangidos pelo 
regime previsto neste capítUlO : 

I os empregados que exercem atividade 
externa incompatível com a flxação de 
horário de trabalho. devendo tel condição 
ser anotada na Cartelra de Trabalho e Pre­
vidência Social e no registro de emprega­
dos; 

11 _ os gerentes. assim considerados os 
exercentes de cargos de gestão. aos Quais 
se equiparam. para efeito do disposto nes­
te artigo. 05 diretores e chefes de depar­
tamento ou filial . 

Parágrafo único . O reglme previsto neste 
capftulo será aplicável aos empregados 
mencionados no lnClSO 11 deste artigo. 

li
ndo o salár io do cargo de confiança, 
preendendo a gratlficaçâo de função, se 

uver, for inferior ao valor do respecti­
vo salário efetivo acrescido de 40% 
(Querenta por cento) . " 

Art . 2 a Esta lei entra em vlgor na data de 
SU8 pub 1 i cação . 

Art . Revog8m-se as diSPQsições em 
contrário . 

Senado Federal, 9 de dezembro de 1966 . 
Senedor uosé Fragelli, Presidente . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI Na 5 . 452, DE 1a DE MAIO DE 1943 

Aprova 
Trabalho. 

a Consolidação das Leis do 

Art . 62 . Não se compreendem no regime deste 
capitUlo : 

a ) os vendedores pracistas, os viajantes e 
os Que exercerem em geral, funções de serviço 
externo não subordin8do a horário. devendo tal 
condlção ser expllcitamente. referida na car­
teira proflssional e no livro de registro de 
empregados. ficando-lhes de Qualquer modo as­
segurado o repouso semanal; 

b ) os vigias. cujo horário. entretanto. não 
deverá exceder de dez horas. e Que não estarão 
obrigados à prestação de outros serviços, 
ficando-lhes. alnda, assegurada o descanso 
semana 1 ; 

c ) os gerentes. assim considerados os Que. 
lnvestldos de mandato. em forma legal, exerçam 
encargos de gestão e. pelo padrão mais elevado 
de vencimentos se diferenciam dos demais em­
pregados. ficancando-lhes. entretanto, assegu-. 
rado o descanso semanal; 

d ) os Que trabalham nos serviços de estiva e 
nos de capataz~a nos portos sujeitos a regime 
especial . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" 27, DE 1961 

Altera a redação do art . 62 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho . 

Apresentado pelo Senhor Senador Humberto 
Lucena. 

Lldo no expediente da sessão de 23-3-81. e 
pub11cado no DCN (Seção 11) de 24-3-61. 

Distribuído às Comlssões de Constltutção e 
Justiça. de Legislação Social e de Flnanças . 

Em 1\r3-83. é arquivado nos termos do art. 
367 do Regimento Interno. 

Em 15-4-63, é incluído em Ordem do Dia o RQ 
na 468 / 83. ' de autorla do Senhor Sen8dor Hum­
berto Lucena, lido em 4-4-63, de deserQuiva­
menta do PLS n" 27 / 61. 

Em 16-4-63, é eprovado o RQ na 466/63, de 
desaéquivamento do projeto. 

Em 11-6-66. são 1 i dos os seguintes 
pareceres: 

Na 749/66, da Comissão de Constltuiçio e 
Justiçe, reletedo pelo Sr . Senedor Joio Cal­
mon, pela const ituci onalidade e jurldlcldede 
do projeto,. 
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N~ 750/86, da Comissão de Legislação 
relatado pela Senhora Senadora Iris 
pela aprovação do projeto . 

Social, 
Cél ia, 

N~ 75i / 86, da Comissão de 
pelo Sr . Senador Saldanha 
inclusão na Ordem do Dia . 

Flnanças. relatado 
Derzi . Aguardando 

Em 18-9-86, é incluído em Ordem do Dia . A­
provado em 1R turno . 

Em 26-i1-86. é incluído em Ordem do D.a . A­
provado em 2 R turno . Aprovado o parecer do re­
lator, oferecendo a redação final do projeto . 

- 2 -

Em 13-12-86, é 1 ido o Parecer n~ 
da Corn l ssão de Redação . Aguardando a 
na Ordem do Dia . 

i . 132 / 86, 
inclusão 

Em 15-12-86, é incluído em Ordem do D.a . A­
provada 8 redação final . 

À Câmara dos Deputados com o OficlO SM-nR 

794, de 9-i2-86 . 

SM N~ 794 

Em 9 de dezembro de 1986 

Sua ExcelênC18 o Senhor Deputado Haroldo o A 
11) Sanford 

00 . Prime i ro Secretár i o da Cãmara dos Deputa­
dos 

Senhor Prime i ro Secretárl0. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­
ela. a f1m de ser submetido à revisão da Câma­
ra dos Deputados. nos termos do art . 58. da 
Constituição Federal , o Projeto de Lei do Se­
nado n~ 27. de 1981 , constante dos autógrafos 
juntos. que "Altera a redação do art . 62 da 
Consolidação das Leis do Trabalho ". 

Aprovelto a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de mlnha elevada 
estima e mais dlstinta consideração . 
Senador Enéas Faria, Primeiro Secretário . 

RESOLUÇÃO N~ 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposi­
ções QUe menciona. 

A Cámara dos Deputados resolve : 

Art . 1A Das prOposlções que se encontravam 
em tramitação no dia 4 de outubro de 1988. f i ­
cam arquivadas as seguintes. tenham ou não 
parecer ; 

a) as de lniciativa de deputados ou de co­
missão permanente; e, 

b) as que, i n i c i adas na forma da 
alinea a, foram emendadas no Senado Federal . 

Parágrafo único . Não estão sUje i tos ao ar­
Quivamento os projetos Que, embora na s i tuação 
prevista no caput deste artigo. sofreram ane­
xação de outros apresentados a partir de 5 
de outubro de i988 . 

• Art. 2 A Fi ca facultlldo ao autor , no prazo de 
30 (trinta) dias da promulgação desta resolu­
ção. requerer o desarquivamento das proposi­
ções referidas no art . lA , caso em que se fará 
nova distribuição. mantendo-se, porém, o núme­
ro original e sua procedência para todos os 
efeitos regimentais . 

Art. aA As proposições da iniciativa de ou­
tros poderes ou do Senado Federal, que se en­
contravam em tramitação no dia 4 de outubro de 
1988 , ser~o remetidas à Mesa para efeito de 

redistribuição, considerando-se não escritos 
os pareceres emitidos até àquela data . 

Art . 4 A Esta resolução 
data de sua publicação . 

entr~ em vigor na 

Art . 5~ Revogam-se as d.spos i ções em 
contrárlo . 

Câmara dos Deputados , 4 de abr i l de i989 . _ 
Deputado Paes de Andrade, Presidente da Câma­
ra dos Deputados . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

Com a presente i nlc i ativa de le i , or i unda do 
Senado Federal, é proposta nova redação para o 
a r t . 62 da CLT, que d.spõe sobre Jornada de 
traba l ho de determlnadas categorlas prOf~o-

nalS . .. 

A just i ficação feita pelo autor do projeto, 
Senador Humberto Lucena , traz os seguinte es­
clarecimentos ; 

"O atua l art . 62 da CLT continua contem­
plando um vasto elenco de categorias de 
trabalhadores ( de a a b ) às quais não se 
aplicar i a a duração normal de trabalho 
prevista no cap í tulo . 

Entretanto, legislação superveniente à 
edição do diploma consolldado já cuidou de 
dlscip l lnar a ati v ldade profissional de 
muitas dessas categorias, tornando-as a­
branQidas pela jornada de trabalho padrão, 
o que faz flcar superado o menclonado e­
l enco de excepclonalidade . 

Além do malS, o projeto ora oferecido à 
consideração da Casa encontrou redação bem 
mais adequada à regulamentação da matéria, 
conforme se verifica do simples confronto 
com a vlgente . " 

Nesta Casa , foi a matéria distribuida às 
doutas Comissões de Const i tuição e Justiça e 
de Redação e de Trabalho . 

É o relatório . 

II Voto do Relator 

NOS termos do § 4~ do art . 28 do Regie O 
Interno, cabe ao nosso órgão técnico exa r 
a proposta de lei sob exame no Que respeita 
aos aspectos da constitucionalidade, jur1d1ci­
dade e técnica legislat i va . 

À eVldêncla, não há como dlverglr 
parecer da Comissão de Const i tuição e 
do Senado Federa l, eis que : 

do douto 
Justiça 

a competência para legislar sobre Direito 
do Traba l ho está asseguradO à União (art . 22 , 
• nc i so I); 

o processo legislatlvo ord i nár i o utilizado 
é o correto (art . 59, inciso IIr); 

cabe ao 
do Presidente 
a matérias de 

Congresso Nacional , com a sançio 
da República, dispor sobre todas 
competência da União (art . 48); 

_ a iniciativa da lei está permitida a qual­
quer membro do Congresso Nacional (art . 61) . 

Não há, pois, obstáculos de ordem constitu­
cional e jurídica a considerar . 

A técnica legislativa empregada é oportuna, I 

porquanto processada no prÓprio texto da CLT . 



Em face do exposto. o nosso voto é pela ~­
provação do Projeto de Le i n' 8 . 599 , de 1986, 
no que tange aos aspectos da const i tuClonall­
dade . juriCldade e técnica legislativa . 

Sala da Comissão, 19 de setembro de 1989 . 
Deputado Leopoldo Souza, Relator . 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. em reunião ordinária plenária reali­
zada hoje . opinou unanimemente pela constitu­
cionalidade . jurldicidade e técnica leg1slati­
va do Projeto de Le i n' 8 . 599 / 86, nos termos 
do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senh~res Deputados : 
Nelson Jobim, Presidente; João Natal, Vice­
Presidente; Arnaldo Moraes. Carlos Vinagre. 
Harlan Gadelha, HéllO Manhães, José Dutra . Le­
opoldo Souza. Mendes Ribe i ro. Alo ysio Chaves . 

~Costa Ferreira. Eliézer Moreira. Francisco 
~Benjamim. Horácio Farraz, Jorge Hage . Gerson 

Peres. Doutel de Andrade. Benedicto Monteiro, 
Gastone Rlghi, José Genoíno . Marcos Formiga. 
Nilson Glbson . Osvaldo Macedo . Pl ínio Martins. 
Renato Vlanna. Rosário Congro Neto, Sérgio 
Spada . Messias GÓ1S . Ney Lopes. Oscar Corrêa, 
Juarez Marques Batlsta. Slgmaringa Seixas, 1-
brahim Ab1-Acke l , Roberto Torres, Afr í sio Vi ­
eira Lima. Antônio Marlz. Alcides Lima. Ady l­
son Motta. Gonzaga Patrlota . Eduardo Bonf l m. 
LéllO Souza, Wagner Lago e Jesus TaJra . 

Sala da Comissão , 22 de novembro de 1989 . 
DeputadO Nelson Jobim, PreSIdente Deputado 

Leopoldo Souza , Re l ator . 

PARECER DA COMISSÃO DE TRA8ALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

I Relatório 

Oriundo do Senado Federal. vem à revisão da 
Câmara dos Deputados o presente Projeto de Lel 
n' 8 . 599, de 1986, Que propõe nova redação 
para o art . 62 da Conso l idação das Le l s do 
Trabalho . Com efe i to. o c i tado artigo exclul 
as seguinte categorlas proflss i onais da obrl­
gatoriedade do cumpr l mento da Jornada norma l 
de trabalho de oito horas diárlas : 

lia) os vendedores praclstas. os v laJantes 
e os Que exercerem, em gera l , funções de 
serviço externo não subordinado a ho rárlo, 
devendo ta l cond l ção ser, exp l lc l tamente. 
referida na Carteira de Trabalho e Prev i­
dêncla Soclal e no li vr o de reg l stro de 
empregados. ficando-lhes de qualquer modo 
assegurado o repouso semana l ; 

b) os viglas, cUJo horário, entretanto, 
não deverá exceder de dez horas, a que não 
estarão obrlgados à prestação de outros 
servlços, f i cando-lhes, alnda, assegurado 
o descanso semanal; 

c) os gerentes. aSSlm cons i derados os 
que, investldos de mandato. em forma le­
gal, exerçam encargos de gestão e . pelo 
padrão mais elevado de venClmentos. se di-

- 3 -

ferenciem dos demais empregados, flcando­
lhes. entretanto, assegurado o descanso 
semê!llna 1 ; 

d) os Que trabalham nos servIços 
tiva e nos de capatazia nos portos 
tos a regime especial . u 

de es­
sujei-

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação opinou, unanimemente . pela constitu­
cionalidade, juridicidade e boa técnica legis­
lativa do projeto de le1 ora em exame. nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Leopol­
do Souza . 

É o relatório . 

11 Voto do Relator 

O art . 62 da Consolidação das Leis do Traba­
lho relaclona, como v isto . em suas ~líneas a , 
b, c e d, diversas categorias profissionais às 
qU81S não se ap l ica o reglme de duração normal 
do trabalho de oito horas diárias previsto no 
art . 58 do referido Diploma Consolidado. Entre 
essas categorias estão incluídas a dos vende­
dores pracistas. vlaJantes. v1g,as, gerentes e 
a dos que trabalham nos serviços de estiva e 
nos de capatazia nos portos . 

Ocorre. entretanto, que leglslação edltada 
poster l 0rmente à v lgéncia da CLT VelO a d i sci­
plinar e atlvldade prOflsslonal de muitas des­
sas categorlas, prescrevendo-lhes, dentre ou­
tras medldas. sistema próprio de horário de 
trabalho, em face das característlcas peCUlia­
res de cada uma delas . 

Ass i m sendo. just i fica-se a alteraç80 pre­
tendida pelo projeto que. ao propor nova reda­
ção para o art . 62 da CLT, harmoniza o texto 
deste dlSpositivo com a nova realldade social, 
ao tempo em que ev i ta a incorreta técnica de 
enumeração exaustiva adotada pelo mencionado 
artlgo. em sua vigente redação . 

Em face do exposto. concluímos votando pela 
aprovação do presente Projeto de Lei n~ 
8 . 599 / 86 . 

Sala da ComIssão, de 1990. 
Deputado Osvaldo Sobrinho, Relator . 

111 Parecer da Comissão 

A Com i ssão de Trabalho. de Admlnistração e 
Servlço PúbllCO, em reunião ordlnáriê!ll realiza­
da hoje opinou, unanlmemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei n' 8.599 / 86, nos termos dO 
parecer do relator . 

Est l veram presentes os segulntes Senhores 
DeputadOS; Amaur y Mü l ler (Presldente) . Aristi­
des Cunha, José da Conceição, Augusto Carva­
lhO, Edm l 1son Valentim. Carlos Alberto Ceó. 
Haroldo Sabóia. José Tavares. Mauro Sampaio. 
FranC1SCO Amaral . Costa Ferreira, Eraldo Trln­
dade , Mário LIma, Geraldo Campos, Célio de 
Castro, Paulo Paim e Ni lson Gibson . 

Sala da ComIssão, 14 de novembro de 1990. 
Deputado Amaury Müller, PreSIdente _ Deputado 
Osvaldo SobrinhO, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 

(OS : 12799/90) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I:) "', r' ;. I . .:;. ' .. I C (:' 

, ••• 1./ 

·01 ("'" .. ,,' :';-

I: 

.. ,,, 
;::. 

C, (::. I ') (', '/, 
... 0.0 I I 0'0 

. ,'/ 

!' D;::' t: (':'. ",. (. 
.. (. r\ .::: c ) ::) (.:.: '.: o (-: ':.~ )" <" ~:. ,.', :::. ':.. ';". (: 

I" 
~. '. . .... .!;. f. r.' J .. 

Io.{ ,.. I ..... 

.. i .;:i. :"~ I -r 11 

" 

,',o 

D (.,: :), J ':: :::\ 

i d F" 

I.:>:' f" I:'" I::", T .;: (', C 'I' >.: .... 
> •• - ," .... .. 0.0 ... 0'0 I . ' .. .) ".,1 1' . ..1 <; i::' f"" i..~ i"II:) 

\. I... '\. t '... . 

I" .,-\ "', -. '\'" ;::,' i::' \ "', '\'" I, .. · '" ,., '" 
" 0'0 ••• 1. I ~ ", : .. .I. ,'< 

: .. li 1::'('· I ",!:. :', r'c: '\ 
• • • •• .... • l. O" lo '( .. 0'0 ( C', ~ . " ..... 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

<:\ 

.. : . .. " 
0'°' t ',.! ... 

." 
1;:', C .".";.-.: ..' , , .. 

" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
PROJETO DE LEI N9 8.599-A, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 8.599, DE 

1986, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 62 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 

DO TRABALHO; TENDO PARECERES; DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 

ÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 

LEGISLATIVA (RELATOR: SR. LEOPOLDO SOUZA); E DA COMISSÃO DE TRABA 

LHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: 

SR . OSVALDO SOBRINHO) . 

#:l'it;.f"v~ ·I"I".~V~ Iv:; Y-C/ · · V~ 

( ./t lt\. V'-1 JA,;-r",- ' v,/,~ '/'/ -k J... ~ Á .~ • ..) ) 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

ti DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 8 .599-A. de 
1986. que "a l tera a r edação do artigo 62 da Consolidação das Leis do 
Tr abalho". 

DESPACHO: ÀS COM. 
cry~~~~hn~~~~ 

TRÀBALHO DE 

À COM. DE CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO em 1!5 de MAIO de 19 91 
;J ~:...:=-::::..-_- ~"----

DISTRIBUIÇÃO 

~R 
o Presidente da Comissão de 

~ 

Ao Sr. Gewo , em c..;hz. 19 
--------------~~~~~~~~~~~----------------- ---

O Presidente da 

Ao Sr 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de e 
Ao Sr . _____________________________________________________ ,em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . _____________________________________________________ ,em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4-JAN./91 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI Nº 8.599, DE 1986 

(Do Senado Federal) 

Altera a redação do art. 62 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e Redação; e de Trabalho.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ O art. 62 da Consolidação das Leis do Tra­
balho passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 62. Não são abrangidos pelo regi­
me previsto neste capítu l o: 

I _ os empregados que exercem atividade 
externa incompatível com a fixação de 
horário de trabalho, devendo tal condição 
ser adotada na Carteira de Trabalho e Pre­
vidência Social e no registro de emprega­
dos; 

11 _ os gerentes, assim considerados os 
exercentes de cargos de gestão, aos quais 
se equiparam, para efeito do disposto neste 
artigo, os diretores e chefes de departa­
mento ou filial. 

Parágrafo único. O regime previsto nes­
te capítulo será aplicável aos empregados 
mencionados no inciso 11 deste artigo, 
quando o salário do cargo de confiança, 
compreendendo a gratificação de função, se 
houver, for inferior ao valor do respectivo 
salário efetivo acrescido de 40% (quarenta 
por cen to) . " 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 
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Senado Federal, 9 de dezembro de 1986 . Senador 
José Fragelli, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI NQ 5.452, DE 1Q DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 62. Não se compreendem no regime deste 
capítulo: 

a) os vendedores pracistas, os viajantes e os que 
exercerem em geral, funções de serviço externo não su­
bordinado a horário, devendo tal condição ser explici­
tamente, referida na carteira profissional e no livro 
de registro de empregados, ficando-lhes de qualquer 
modo assegurado o repouso semanal; 

b) os vigias, cujo horário, entretan t o, não deverá 
exceder de dez horas, e que não es t arão obr i gados à 
prestação de outros serviços, ficando-lhes, a i nda, as­
segurado o descanso semanal; 

c) os gerentes, assim considerados os que, investi ­
dos de mandato, em forma legal, exerçam encargos de 
gestão e, pela padrão mais elevado de vencimentos se 
diferenciam dos demais empregados, ficando-lhes, en­
tretanto, assegurado o descanso semanal; 

d) os que trabalham nos serviços de estiva e nos de 
capatazia nos portos sujeitos a regime especial. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

No 27, DE 1981 

Altera a redação do art . 62 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

Apresentado pela Senhor Senador Humberto Lucena. 

Lido no expediente da sessão de 23-3-81, e publica­
do no DCN (Seção 11) de 24-3-81. 

Distribuído às Comissões de Constit u ição e Justiça, 
de Legislação Social e de Finanças. 

Em 11-3-83, é arquivado nos termos do art. 367 do 
Regimento Interno. 

• 
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• Em 15-4-83, é 
468/83, de autoria 
lido em 4-4- 83, de 

--- -- -----------------------, 
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incluído em Ordem do Dia o RQ nQ 
do Senhor Senador Humberto Lucena, 
desarquivamento do PLS nQ 27/81. 

Em 18-4-83, é aprovado o RQ nQ 468/83, de desarqui­
vamento do projeto. 

Em 11-8-86, são lidos os seguintes pareceres: 

NQ 749/86, da Comissão de Constituição e Justiça, 
relatado pelo Sr. Senador João Calmon, pela constitu­
cionalidade e juridicidade do projeto. 

NQ 750/86, da Comissão de Legislação Social, rela­
tado pela Senhora Senadora Iris Célia, pela aprovação 
do projeto. 

NQ 751/86, da Comissão de Finanças, relatado pelo 
Sr. Senador Saldanha Derzi. Aguardando inclusão na Or­
dem do Dia. 

Em 18-9-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em 
1Q turno. 

Em 26-11-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado 
em 2Q turno. Aprovado o parecer do relator, oferecendo 
a redação final do projeto. 

Em 13-12- 86, é lido o Parecer nQ 1.132/86, da Co­
missão de Redação. Aguardando a inclusão na Ordem do 
Dia. 

Em 15-12- 86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovada a 
redação f i na 1 . 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM-nQ 794, de 
9-12-86. 

SM NQ 794 

Em 9 de dezembro de 1986 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Haroldo Sanford 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 
fim de ser submetido á revisão da Câmara dos Deputa­
dos, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei do Senado nQ 27, de 1981, constante dos 
autógrafos juntos, que "altera a redação do art. 62 da 
Consolidação das Leis do Trabalho". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos de minha elevada estima e mais 
distinta consideração. _ Senador Enéas Farta, Primeiro 
Secretário. 
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RESOLUCÃO NQ 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposi­
ções que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1Q Das proposições que se encontravam em tra­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arquivadas 
as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de comissão 
permanente; e, 

b) as que, iniciadas na forma da a l ínea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento 
os projetos que, embora na situação prevista 
no caput deste artigo, sofreram anexação de outros 
apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2Q Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promUlgação desta resolução, requerer 
o desarquivamento das proposições referidas no art. 
1Q, caso em que se fará nova distribuição, mantendo­
se, porém, O número original e sua procedência para 
todos os efeitos regimentais. 

Art. 3 Q As proposições da iniciativa de outros po­
deres ou do Senado Federal, que se encontravam em tra­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, serão remetidas à 
Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se 
não escritos os pareceres emitidos até àquela data. 

Art. 4Q Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara 
tado Paes 
tados. 

dos Deputados, 4 de abril de 1989. _ Depu­
de Andrade, Presidente da Câmara dos Depu-

(*) (Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente _ Resolução nQ 6/89.) 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

• 

• 



Emendado, retorna as 
Comissões. 

) 

j Em 15-maio- 991 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NR 8.599-A, DE 1986 

(Do Senado Federal l 

PLS Na 27 / 81 

Altera • redaçlo do .rt. 62 da Consolldaçlo 
das LeIs do TrabalhO ; tendO pareceres : da Co­
mlsslo de Constltulçlo e JustIça e de Redaçlo, 
pela constitucIonalIdade, jurldlcldade e téc­
nIca legislatIva ; e, da Comlsslo de TrabalhO, 
de Actnlnlstraçlo e ServIço P\itlllco, pela 
apr'Ovaçlo. 

(proj eto de Le I 'na 8 . 599 . de 1986. a oue se 
referem 0$ pereceres . ) 

o Congresso Naciona l decreta 

~ Art . ,a O art . 62 da Conso li daçAo 
~do Trabalho passe 8 v i gorar com a 

redaçAo : 

das Le i s 
segu i nte 

·Art . 62 . NAo sAo abrangidos pelo 
regime previsto neste cap f tulo ; 

I _ os empregados Que exercem atividade 
externe 1ncompetfvel com a f1xaçAo de 
horário de trabalho . devendo te l condiçAo 
ser anotada na Carte i ra de Trabalho e Pre­
vid~ncia Social e no registro de emprega­
dos: 

11 _ 0$ gerentes . assim considerados os 
exercentes de cargos de gestAo, aos QUais 
se eQuiparam. para efeito do disposto nes­
te artigo, os diretores e chefes de depar­
tamento ou filial . 

Parágrafo único . O regime previsto neste 
capItulo será aplicável aos empregados 
mencionados no i nciso II deste artigo. 
Quando o salário do cargo de confiança. 
compreendendo a grat i ficaçAo de funçAo. se 
houver , for infer i or ao valor do resoecti­
vo salário efetivo acrescido de ~O% 
(Quarenta por cento ). " 

Art. 2 a Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicaçAo . 

Art . 3a Revogam-se as disposições em 
contrário . 

- Senado Federal, 9 de dezembro de 1986 . _ 
~enedor ~.6 Fragelll, Presidente . 

LEGISLAÇAo CITADA 

DECRETO-LEI Na 5 . ~52, DE lA DE MAIO DE 19~3 

Aprova 
Tr'8balhO . 

a COnsolldaçlo das leI s do 

Art. 62 . Nlo se compr .. ndem no regIme deste 
capitulo: 

al os vendedores preclst.s . os vi.j.ntes e 
os QUe ex.rcerem .". pera 1. funç6es de ,.,..v, ço 
externo nAo subOrdinado a hOr6rlO. devendo t., 
condiçAo ser explicitaMente . ~e'e~t~ ne c.~­
teira prof i ss i onal e no 11v~0 de ~eglst~o de 
empregadoS , ficando-lnes de oualauer ROdo .,­
seou~.do o repouso s ...... na 1 ; 

bl os vigias. cujo hOr6rlo. ent~et.nto, nlo 
deverá exceder de deZ hOras . e QUe Mio e.tarlo 
obrigados à prestaçlo de outro. serv i ço •. 
f i cando- 1 nes , a i ~ . as'eou~ado o oe.c • ....o 
semana 1 ; 

c) os gerentes . .ssi. conslder.do, os que, 
tnvest1do5 de mandato . eM fO,.. ... l~l .• xe"'~ 
encargos de gaStA0 a, pelO O-drlo .. is elevado 
de vencimentos se dt'.~encl.," dos ~ts __ 
pregados. ficancando-lhes. entretanto .• "eou~ 
redo o descanso s ..... ne 1 ; 

dl os OU. tr.balha .. nos serviços de estiva e 
nos de capataz ; a nos portos sujeito,. regi .. 
espec i al . 

SINOPSE 

PRO~ETO DE LEI DO SENADO 

NA 27 . DE 1981 

Altera a ... do art . a da c:..,11-
dIIÇAo das Leis do T.--l hO. 

Apr.sentado pelo Senhor S_do~ _to 
Lucena . 

Lido no axoedient. da sasslo de 23-3-11 . • 
publ icado no DCN (Seçlo 11 l de 2.-3-81 . 

Oistribuldo às Com i ssOes de Constituiçlo a 
~ustlça. de LegislaçAo Social a de Finanças . 

Em 11.0-3-83. 'arQU i vado nos tenooos do .~t . 
367 do Regimento Interno . 

Em 15-~-83.' incluldo _ eroe. do Dia 0110 
na ~68/83. · de autoria do Senhor s.n.do~ __ 
berto Lucena. lido em ~-~-83. de de,erQUiv.­
mento do PLS nA 27/81 . 

Em 18-~-83, , aprov.do O 110 n- ~68/13, da 
desarQUivamento do projeto . 

Em 11-8-86, 510 1 idos os .egulntes 
pareceres : 

N- 7~9/86, da C_l.do da ConstttulçAo e 
Justiça, relatado pelo Sr . S-dor .I0Io cal­
MOn, pele constitucionalldede e ju.-Idlcla.d11 
do projeto .. 
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N· 750/ 86 . a. Com.ssão de Leg,slação 
reletaoo pela Sannora Sanaoora Ir.s 
pe l a aprovaçio 00 proJeto . 

Soc i a l. 
Cél ia . 

N· 751 / 86 . oa Com.ssão oe 
pe 1 o Sr . Senaoor Se 1 oanha 
.nclu5io na Ordem 00 o.a . 

FInanças . relataOo 
Oerz. . Aguaroanoo 

E_ 18-8-86 . é .nclu í oo em Oroem 00 Dia . A­
provaoo _ 1· turno . 

E_ 26-11-86 . é .ncluíoo e~ Oroem 00 DIa. A­
provaoo .. 2& turno . AprovadO o parecer dO re­
lator . oferecenoo a reoaçio f.nal do proJeto . 

E_ 13-1 2 -86 . é 1 ' 00 o Parecer n~ 1 . 132/ 86 . 
oa Cooo.súo oe Reaeçio . Agueroanao a l nclusio 
na ar_ 00 O. a . 

E_ 15 - 12-86. é .ncluíoo em Oroem 0 0 o.a . A­
proveo. a reaaçio f i na 1 . 

À Ci_ra oos Deputados com o Of íC IO SM-n~ 
714 . oe 8-12-86 . 

Em 9 de oezel!Clro de 1986 

A Sua Exc. l inel. o SenhOr Oeputaao Ha r oloo 
Senford 

DO . Prl ... ro Secret'rio oa Cámar a dos Oeputa­
oos 

Tenno • nonr. o. encamInhar a Vossa Excelên­
el • . • fl. De ser 5ubmet1ao à revIsão Oa Cáma­
ra aos Oeputaoos . nos termos 00 art . 58 . da 
Const.tu.çio f.oera l. o Projeto de Lei 00 Se­
naoo n* 27 , oe 1981 , constante oos autóg r afos 
Juntos . QUe -Alte,..a a reoaçio do art . 62 aa 
Conso l 'a.çio o.s Le i s ao TreDalno o

• 

~rov.,to • oportun 1oaoe para renovar a Vas­
a. Exoe'6ncl. os protestos De mInha 8l.vaca 
•• t1.. • "'$ d1$t 1nta conStaeraçâo . 
Senador tne.s farta. Prl .. ,ro Secretár IO. 

RESOLUçl0 Na 6 . DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Det .... ina O arq.liv_to daS propos i ­
~ Cfo'e --=1_. 

A C68.re OOS DeputadoS reso l ve : 

Art . ,. Das propoSlç6es QUe se encontravam 
_ tr_. taçio no dIa 4 de outuDro de 1988 . f I -
caa arqulvaoas as segu l ntes , tenham ou não 
parecer ; 

a > 8$ oe l nlclatlva de deputados ou de co­
. ' SaiO per .. nent. : a, 

b ) as que . .n.c.adaS na forma da 
. ' ine. a . for ..... naaoas no Senaoo Federa l . 

Per'grafo Ún.co . Nio estão sUJe . tos ao ar­
~ i v ... nto os prOjetos que, embOra na situação 
previste no c.put oeste artIgo . sofreram ane­
xaçlo ae outroS apresentadOs a part i r de 5 
de outUDro oe Il188 . 

• Art . 2& Ftca facultadO ao autor , no prazo de 
30 (trinta) d.a. da pr~lgeção oesta reso l u­
çio. requerer o aeHrqu i van.nto daS propos i -
ç6ea referlQaS no art . 1&. caso em que se fará 
nova diatrlOUiçio ... nt.nao-Se. por .... o núme­
ro Original e sua proc.c»nc i a para tOdOs os 
efeltoa r8g.-.nta •• . 

Art . ,a A. propoSiç6es da Iniciativa oe ou­
tro. pocIe/"es ou dO SenadO F_ral. QUe.e en­
contrav .... tr .. itaçio no dia 4 oe outubro da 
I .... Nrio ..-tiaea à.... para efeito oe 

- 2 -

red i str i buição. conslOerando-se nio escrltos 
os pareceres em i tidos até àQuela data . 

Art . 4A Esta resolução 
data Oe sua publlcação . 

Art . 5~ Revogam-se 
contrarl o . 

entr8 em vlgo r na 

as d'Spos . çOes em 

Câmara dos Oeputaoos . 4 de abr i l de 1989 . 
Deputado Paes de Andrade . Pres i oente da CAma: 
ra dOS Deputados . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I _ Relatório 

Com a presente i n l ciat l va de ,. " o ri unda do 
Senaoo Faoera l . e proposta nova redação para o 
art . 62 da CLT. que d l spOe sobre jornada de 
trabalho oe oetermlnadas categor18s prof i ssio­
na i s . 

A just . f i cação fe i ta pe l o autor do projeto. 
Senaoor Hu~.rto Lucena, traz os segu i nte .s­
clareclmentos ; 

o 

·0 atua l a r t . 62 da CLT cont i nua contem­
p l andO um vasto elenco de categor i as de 
traoa l naoores (oe a a b) às quais não se A 
apllca r 18 a duração normal de trabalho~ 
prev lsta no cap i tu l o . 

Entretant o . l eg i slação superveniente à 
ed i ção do dlploma conso l ldaao j á cu i dou de 
d l Sc l pllnar a at iv ldade proflssional de 
muitas dessas ca~egor las, tornando-as a­
bra nQl das pe l a Jornada de trabalho padrão . 
o que faz f lcar superado o menClonado e­
lenco de e xcepcionalioade . 

Al em do ma l s, o projeto ora oferecidO à 
conslderaçio da Casa encontrou redação bem 
mais aoeQuada à regulamentação da matér i a. 
conforme se verif i ca do simples confronto 
com a vlgente . -

Nesta Casa. fo i a matér i a d i stribu í da às 
doutas ComissOes de Const i tulçáo e Justiça e 
de Redaçáo e de Trabalho . 

É o re l a t ór i o . 

11 Voto do Relator 

NOS termos do § 4 " do art . 28 do ReQ.mento 
Interno . cabe ao nosso órgão técn i co examinar 
a proposta oe le i sob exame no Que respe t ta 
aos aspectos da const i tuc i onal i dade . jurldlc i ­
dade e técnica l egtslat i va . 

A e Vl denc i a . não há como d l verglr do douto 
parecer Oa Com l ssão de Constituição e Justiça 
ao SenadO Feoera l, e i s que : ~ 

a competênc i a para l egislar sobre O i r.tto~ 
do Traoalho está asseguradO à União (art . 22 . 
• nc. so I) ; 

o processo legislat i vo ordinário ut i l i zado 
é o correto (art . 59 . I nciso I I I) ; 

cabe 80 
do PreSldente 
a matérias de 

Congresso Nacional. com D sanção 
da RepÚbl i ca. dispor Sobre todas 
competénc i a oa União ( art . 4B) ; 

a inlciDt'VD da lei está permit i da a qual­
QUer membro do Congr.sso Nacional (art . 61) . 

Nio há. po i s. obstáculos de ordem constitu­
cional e jur{d i ca a cons i derar . 

A t'cnica I.gislatlva ....,r.g.oa , oportuna . , 
porQUanto proc.ssaoa no próprio texto de C~T . 



~m f~ce do exposto. o nosso voto é pele a­
prova ção do Projeto de Lei n' 8 . 599. de 1986. 
no que t~nge aos aspectos oa constltuClonali­
dao~. juricld~de e técnic~ leg\sl~t\va . 

~ala da Comissão . 19 de setemoro de 1989 . 
D9putado Leopo ldo Souza. Relator . 

111 Parecer da Comlssio 

- 3 -

A ComIssão de ConstituIção e Justiça e de 
Redação. em reunião ordInária plen8rla reali­
zada hoje. opinou unanlmemente pela constItu­
cionalidade . Jurldlcldade e técnica legislati­
va do Projeto de Lei n' 8 . 599 / 86. nos termos 
00 parecer 00 relator . 

Estiveram presentes os Senh~res Deputaaos : 
Nelson JObim . Presidente ; João Natal. Vice­
Presidente; Arnaloo Moraes. Carlos VInagre , 
Harlan Gadelha. HélIO ~anhães. José Dutra. Le­
opoldO Souza . ~endes Ribeiro. Aloys i o Chaves. 
Costa Ferre\ra. Eliézer Moreira. FranCISco 
Benjamim. Hor~ClO Farraz . Jorge Hage . Gerson 
Peres, Doutel oe Andraoe , BenedIcto MonteIro. 
Ga stone Righi , José Genoino . Marcos Formlga, 
Nilson GIbson, Osvaloo MacedO. PlínIO MartIns, 
Re nato VIanna, Rosário Congro Neto. Sérg i o 
Spada. ~esslas Góis. Ney Lopes. Oscar Corrêa. 
Juarez MarQues BatIsta, Slgmar1nga SeIxas, 1-
bra hlm Abl-AcKel. ROberto Torres. Afrislo VI­
e~ Llma. AntOnio ~arlz. AlCIdes Lima . Ady l­
s~tta . Gonzaga PatrIota. EouardO BonfIm, 
LélIO Souza, Wagner Lago e Jesus TaJra 

Sala da ComIssão, 22 de novemoro de 1989 . 
DeputadO Nelson ~oblm. PreSIdente DeputadO 

Leopo ldo Souza, Relator . 

PARECER DA CO~ISSÃO DE TRABALHO . DE 
AD~INISTRAÇÂO E SERVIÇO PUBLICO 

I Relatório 

OriundO do Senado Federal. vem ~ revisão da 
Cimara dos Deputados o presente PrOjeto Oe LeI 
n' 8 . 599 . de 1986. Que propOe nova redação 
para o art . 62 da Consol i dação das Le1s do 
Trabalho . Com efe1to . o citado artIgo exclUI 
as segu1nte categor1as proflsslona1s da obr 1-
gatoriedade do cumprImento oa Jornada normal 
de trabalho de olto horas dlarlas : 

"a) os vendedores praclst~s, os vIajantes 
e os que exercerem. em geri!5l1 . funções de 
servIço externo nio SUbordinado i!5I horérlo . 
oevendo tal condição ser. expliCItamente . 
referloa na CarteIra ae Trabalho e Prev l­
dénCla SOCial e no l1vro de registro oe 
empregadOS . flCi!5Indo-lhes de Qualquer modo 
asseguradO o repouso semana l; 

b) os vigies. cUJo horérlo . entretanto. 
nio deverá exceaer de de2 horas , 8 que não 

.... starão ObrigadOS 8 prestação de outros 
~ervlços, f1cando-lhes. aInda. asseguradO 

o descanso semi!5lnal; 

c) os gerentes, aSSIm conSideradOS OS 
Que, 1nvest1dos de mi!5lnoato. em forma le­
gal, exerçam encargos de gestêo e . pelo 
padrêo mais elevado de venc1mentos, se 0 1-

ferenclem dos demais empregados. flcando­
lhes . entretanto . asseguraoo o oescanso 
semana 1 ; 

d) os que trabi!5llham nos servIços 
tiva e nos de capatazla nos portos 
tos a regime especial ." 

de es­
sujel-

A Comissão de Constltulçêo e Justiça e oe 
Redação opinou. unanimemente . pela constitu­
cionalidade. juridlcldade e boa técnIca legis­
lativa do projeto de lel ora em exame, nos 
termos do parecer do Relator, Deputaoo Leopol­
dO Spuza . 

É o relatório . 

11 Voto do Relator 

O art . 62 da Consolidação das LeIS do Traba­
lhO relaCIona, como v1stO, em suas alineas., 
b . C e d. diversas categorIas profissionaiS às 
QuaIs não se ap l ica o regime de Ou ração normal 
00 trabalhO de Oito horas d i árIas prev1sto no 
art . 58 do referido DIploma ConsolIdadO . Entre 
essas categorias estão lncluidas a dOS vende­
oores pracistas . vIaJantes . vigIas . gerentes e 
a dos Que trabalham nos serv i ços de estIva e 
nos de capataz18 nos portos . 

Ocorre. entretanto . que legIs l ação ed i taoa 
posteriormente & vigênCIa da CLT velO a disci­
p11nar e at1v1daoe prof1sslonal de mu1tas des ­
sas categorias, prescrevendo-lhes, dentre ou­
tras medidas , slste~ prôprlo de hor~rl0 de 
trabalho, em face oas caracter i st1cas peculia­
res Oe cada uma oelas . 

ASSIm senoo . Justifica-se a a l teração pre­
tendl0a pelo prOjeto Que , ao propor nova reoa­
ção para o i!5Irt . 62 da CLT . harmonIza o texto 
oeste dISpositiVO com a nova rea l loade SOCIal . 
ao tempo em que evita a 1ncorreta técnica de 
enumeração exaustiva adotada pelo menCionado 
art1g0. em sua vigente redação . 

Em face 00 exposto. conc l uimos votando pela 
aprovação do presente PrOjeto de Lei na 
8 . 599/66 . 

Se 1 a da ComI ssão . de 1990 . 
DeputadO Osvaldo Sobrinho. Re l ator . 

III Parecer da Comissio 

A ComIssão de TrabalhO . oe Aom i n1straçio e 
Serviço PúblICO . em reun1ão ord1nárla rea11za­
oa hoje op 1nou. unan,memente, pela aprovação 
dO PrOjeto de LeI n" 8 . 599 / 86 . nos termos do 
parecer do re l ator . 

Est1verem presentes os segu1ntes Senhores 
Deputados ; Ami!5lur y Müller (Presloente). Aristi­
des Cunha. 00sé dB Concelção . Augusto Carvi!5l­
lhO, Edml1son ValentIm. Cerlos Alberto Ca6 , 
H~roldo Saoóle . José TavBres, Mauro SampBio, 
Francisco AR\lIral. Coste FerreIra, Eraldo TrIn­
dade. ~8rlo LIma. GeraldO Campos, CélIO de 
Castro, Paulo Pa l m e Nilson G10son . 

Sala da ComIssão . 14 de novemoro de 1990 . 
DeputadO Amaury Müller , PreSIdente _ DeputadO 
Osvaldo SObrinhO, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilla - DF 

~ __________________ ~(~O~S~: 12799/90) 

.. '----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 8.599-A DE 1986 

I - RELATOR 10 

Al tera a redação do art. 62 da Con 
solidação das Leis do Trabalho, tendo 
pareceres da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitu 
cionalidade, juridicidade e de técni~ 
ca legislativa, e da Comissão de Tra­
balho, de Administração e Serviço Pú­
blico, pela aprovação. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado EDrSIO PASSOS 

O Projeto de Lei Nº 8.599-A/86 do Senado 

Federal, dá nova redação ao art. 62 da CLT, recebeu parecer fa­

vorável, nas Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, tendo retorna­

do às Comissões em 15/05/91 face à emenda apresentada pelo Depu 

tado Eraldo Trindade, alterando o inciso 11 do art. 62 da CLT 

que passa a ter a seguinte redação: 

"Os empregados com função de gerência, di 

reção ou outros equivalentes". 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei e a emenda considerados, 
apresentam constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legi2 
lativa. 

A emenda apresentada 

do Projeto. Assim sendo, nosso voto é pela 

juridicidade e boa técnica legislativa, 

da ao inciso II. 

aperfeiçoou o texto 

constitucionalidade, 

da emenda apresenta-

Sala da Comissã , em f~ - 06~ .J.q6Jj'. 

'l.. . 
Deputado EDESIO 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

Dê-se ao inciso 11 do art. 62 da CLT na 

redação proposta pelo art. 1º do Projeto a seguinte redação: 

Art. 62: 

Inciso I 

Inciso 11: Os empregados com função de 

gerência, direção ou outros equivalentes. 

Sala de comissãe; ) em 

t ~. 
Deputado EDESIO PASSOS 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 8.599-A/86 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, con­

tra os votos dos Deputados Paes Landim, José Thomaz Nonô e 

Roberto Campos, pela constitucionalidade, juridicidade e té~ 

nica legislativa da Emenda oferecida em Plenário ao Projeto 

de Lei nº 8.599-A/86, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e 

Jurandyr Paixão - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Be­

nedito de Figueiredo, Ciro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, 

José Burnett, Messias Góis, Paes Landim, Pedro Valadares, 

Toni Gel, Vitório Malta, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, 

Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, Éden Pedroso, 

Francisco Evangelista, Adylson Motta, Gerson Peres, Osvaldo 

Melo, André Benassi, Sigmar inga Seixas, Car los Kayath, Nel­

son Trad, Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, Robson 

Tuma, Luiz Piauhylino, Haroldo Lima, Benedito Domingos, 

Arolde de Oliveira, Evaldo Gonçalves, Everaldo de Oliveira, 

Jesus Tajra, Antônio de Jesus, Carlos Benevides, Ivo Mai­

nardi, Valter Pereira, Aroldo Góes, Sérgio Cury, Roberto 

Campos, Vasco Furlan, Magalhães Teixeira, Mário Chermont, 

Roberto Jefferson e Agostinho Vale 

Sala e setembro de 1991 

Deputado EDÉSIO PASSOS 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO F DE ADMINISTRACao E SERVICO P~BLICO 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NQ 8.S99-A r DE 1986 

EMENDA DE PLEN~RIO AO PROJETO DE LEI 
NQ 8.S99-A F DE 1986 que 'altera a redaçgo do 
art. 62 da Consolidaçgo das Leis do Trabalho." 

Autor: Deputado ERALDO TRINDADE 

Ih:dat:or= DE~put('ildo M~RIO DE OLIVEIRA 

[) presente Projeto de Lei, oriundo do 

Senado Federal, ap6s merecer aprovaçgo deste 6rggo F da 

(
~ • rI .,om I ss,:\o d f..~ Con~;t i tu i ç:fiío ~~ 

seguinte emenda de Plenário: 

- nQ 01, de autoria do Nobre Deputado 

ERALDO TRINDADE, propondo que a redaçio do inciso 11 do art. 

62 da CLT seja alterada para~ ·os empregados com funçgo de 

gerincia, direçio ou outros eCluivalentes,' 

A(
~ . ,., . .,om I Sl:;c\O de CClnst ituiç:~;\o E~ Ju s t i ç: a f..~ 

de Redaçio concluiu pela aprovaçgo da pre~~rte emenda. 

É o r(~~latório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

A 
,., 

f.~ ).: p r f.~ s S (:\ CI t: o r n e\ "f.~qU i va"1 ent es· 

I t t ' . las an E.' generlca a abrangin(:ia do referido disposit Ivo, o 

que inviabil iza a aprova,io da emenda proposta. 

Com ef(~ito, a inevit~vel dissidincia na 

exegese do disposit Ivo, dada a dificuldade de defini,icI do 

que serio cargos "equivalentes" aos de Gerente ou de Chefe 

ensejar~ freqlientes demandas judiciais. 

Ademais, diversos sio os cargos que poderio ser "rotulados" 

por qualquer nomenclatura que, embora nio sendo de natureza 

fiduci~ria, denotem a eqllivalincia expressa no referido 

disposit Ivo, a fim de desonerar o empregador de pagar as 

horas extras aos exercentes de tais funç~es" 

t 1 . .,.." I An e o exposto, somos pe a reJelçao ca 

emenda sub examine. 

C' I d (' ' ,., ~a a a ,omlssao, em ele 

O>{o Q \011 
~RIO [)E OLIVEIRA Deputado 

") 
,'" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

~ 

EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO AO PROJETO 
DE LEI N° 8.599-A/86 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, 
pela rejeição da emenda, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim -
Presidente, Paulo Rocha e Amaury Müller - Vice-Presidentes, Carlos 
Alberto Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Edmundo Galdino, 
Ernesto Gradella, Hermínio Calvinho, Jaques Wagner, João de Deus 
Antunes, José Cicote, Marcelo Luz, Maria Laura, Mendes Botelho, 
Munhoz da Rocha, Oswaldo Reis, Waldomiro Fioravante e Zaire 
Rezende. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993 . 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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